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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

PREGÃO ELETRÓNICO NO 1 1/201 8/309

CONTRATANTE:CETESB COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÓNICO

TIPO DELICITAÇÃO:MENORPREÇO

REGIME DEEXECUÇÃO:INDIRETA

ÓRGÃO EXECUTOR: DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÕNICA: é,//.//Z .f}

INICIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:Zê/l///afãs 9 l a:2

OFERTA DE COMPRA N' 263101 2609720180C.ÉÊZlÍé.iÍ
A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO. torna público que se
acha aberta. licitação na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO, com utilização do recursos de
tecnologia de informação denominada 'Bolsa Eletrõnica de Compras do Governo do Estada
de São Pauta - Sistema BEC/SP', que será regida pela Lei Federal n' l0.520/02. pelo
Decreto Estadual no 49.722/05 e pelo Regulamento de Pregão da CETESB. aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas nas redações em vigor das Leis
Federal no 13.303/2016. Lei Complementar n' 123/06, alterada pela Lei Complementar n'
147/1 4 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie
l OBJETO

1.1 ' Constituição de Registro de Preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de agendamento sistematizado de viagens "on linfa" para
fornecimento de passagens aéreas destinadas a viagens internacionais, inclt.!indo reserva
emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de bilhetes de passagens aéreas
internacionais, a serem utilizados por docentes e convidados a serviço da CETESB, conforme
Termo de Referêihcla Anexo l do Edital

1.2 PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: As
quantidades estabelecidas no anexo "l' do edital serão fornecidas durante o período máximo
de 12 (doze) meses, contado a partir da publicação da respectiva Ata e o seu cancelamento
ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos artigos 17 a 21 do Decreto Estadual
63.72a2018, . -

2 FORMADEENTREGADAPROPOSTA

2.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus anexos o
deverão ser encaminhadas, por meio eletrõnico, após o registro dos interessados em
participar do certame e o crodenciamento de seus representantes no CAUFESP - Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de São Pauta.

2.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrõnico será realizada no endereço
elatrõnico www.bec.sp.gov-br ou www.bec.fazenda.sp.gov,br no dia e hora mencionados no
preâmbulo e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos
autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente.
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3 PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a
Administração Estadual que estiverem regi$trados no Cadastro Geral de Fomecedores do
Estado de São Pauta.. em sua versão web - CAUFESP. em atividade económica compatível
wm Q seu objeto. sejam dotentores de senha para participar de procedimentos eletrõnicos e
tenham credenciado os seus representantes. na forma estabelecida no Regulamento do
Pregão Eletrõnico. anexo à Resolução SF n' de 23, de 25 de julho de 2005

3.2 0 registro no CAUFESP. o credenciamento dos representantes que atuarão em nome
da licitante no sistema de pregão eletrõnic0 8 a senha de acesso. deverão ser obtidos
anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão
eletrõnico. realizado por intermédio do Sistema BEC/SP

3.3 As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem
cumpridos, para o registro no CAUFESPI para o credenciamento de representantes o para a
obtenção de senha de avessa, estão disponíveis no endereço eletrõnico www.bec.sp.gov.br.

3.4 Não será admitida a participação, neste certame licitatório. de pessoas físicas ou jurídicas

3.4.1 Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública estadual, direta e
indireta, com base no artigo 87. incisa 111, da Lei Federal n' 8.666/1993 e no artigo 7' da Lei
Federaln' l0.520/2002;

3.4.2 Que tenham sido declaradas inidõneas pela Administração Pública federal, estadual ou
municipal. nos termos do artigo 87.- incisa IV. da Lei Federal n' 8.666/1 9931

3.4.3 Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou
trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos
membros da respectiva equipe de apoio. nos termos do artigo 9o da Lei Federal no

8.666/1993;

3.4.4 Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativamente ou judicialmentet

3.4.5 Quelestejam reunidas em consórcio ou sejam controladores, coligadas ou subsidiárias
entre si

3.4.6 Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas
pela Administração Pública federal. estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática
de inflação à ordem económica, nos termos do brigo 38. incisa 11, da Lei Federal n
12.529r2011

3.4.7 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental. nos termos do art.72. S
8'.. incisa V. da Lei Federal n' 9.605/1 9981

3.4.8 Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação
por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal no 8.429/1 992

3.4.9 Que tenham sido declaradas inidõneas para contratar com a Administração Pública pelo
Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. nos termos do artigo 108. da Lei
Complementar Estadual no 709/1 993
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3.4.10 Que tenham sido suspensas temporariamente. impedidas ou declaradas inidõneas para
licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta Q indireta, por desobediência
á Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV 8 V. da Lei Federal no
1 2.527/201 1 8 do artigo 74. incisos IV o V. do Decreto Estadual n' 58.052/201 2;

3.5 A participação no certame está condicionada, ainda. a que o interessado ao acessar
nicialmente o ambiente eletrõnico de contratações do Sistema BEC/SP, declare. mediante
assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no
certame ou de sua contratação. que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, e
que se responsabiliza pela origem 8 procedência dos bons que cotar

3.6 A licitante responde integralmente por todos os ates praticados no pregão eletrõnica,
por seus representantes devidamente credenciados. assim como pela utilização da senha de
acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua
representante

3.7 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante. em cada
pregão eletrõnico

3.8 0 envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e
obrigações inerentes ao certame

3.9 Para o exercício do direito de preferência de que trata a Lei Complementar 123/06, a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá constar do registra da
licitanto junto ao CAUFESP

4 PROPOSTACOMERCIAL

4.1 As propostas. contemplando o yALQB.!QUAL da.contratação, deverão ser enviadas
por meio eletrânico disponível no endereço www,bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br
na opção PREGÃO - ENTREGAR PROPOSTA, até o dia 8 horário previstos no preâmbulo
devendo a licitante, para formula-las. assinalar a declaração de que cumpre integralmente os
requisitos de habilitação constantes do edital

4.2 0 preço total para a prestação dos serviços será ofertado no formulário eletrõnico
próprio. em moeda comente nacional. em algarismos. s8m inclusão de qualquer encargo
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos. além do
lucro. todas as despesas õ custos. con)o por exemplo: transportes, tributos de qualquer
natureza 8 todas as despesas, diretas ou indiretas. relacionadas à prestação de serviços
objeto da presentelicitação

4.2.1 As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta
licitação, sendo descansideradas quaisquer alternativas do preço ou qualquer outra condição
não prevista no Edital e seus anexos

4.2.1.1 Serão aceitas taxas positivas, zero ou negativas(desconto)

4.2.1.3 Os valores constantes da proposta serão fixos e irreajustáveis

4.2.2 A contratada deverá arcar com o ânus decorrente. de eventual equívoco no
dimensionamento de sua proposta, . inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros. mas que sejam previsíveis em seu ramo de attvidade, tais como aumentos de
custo de mão-de-obra decorrentes de negociação caletiva ou de dissídio coletivo de trabalho.
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4.2.3 As microempresas e empresas do pequeno porte impedidas de optar pelo Simples
Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal no 1 23/2006. não poderão
aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta.
devendo elabora-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. sob
pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro

4.2.3.1 Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na
situação descrita no item 4.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do' mês subsequente àquele em que
celebrado o contrato. nos termos do artigo 30. capot, incisa 11, e $1', incisa 11. da Lei
Complementar Federal n' 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da
exclusão ou o seu respectivo platocolo

4.2.3.2 Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item
4.2.3.1 , caberá ao ente público contratante comunicar Q fato ao órgão fazendário competente.
solicitando que a empresa seja excluída de ofício da Simples Nacional, nos termos do artigo
29. incisa 1. da Lei Complementar Federal no 1 23/2006.

4.3 No formulário eletrõnico de encaminhamento da proposta. quando exigido, deverá(ão)
ser anexado(s) arquivo(s) contendo: a descrição dos serviços a serem executados. conforme
Modelo de Proposta, Anexo 2 do Edital

4.3.1 Deverá ser encaminhado via sistema e em qualquer dos formatos estabelecidos no
Manual Pregão Eletrânico - Fornecedor', como anexo da proposta. quando solicüado e se

aplicável ao objeto da contratação, a descrição do material ofertado. marca, modelo. bem
como catálogo(s) contendo especiflcaçãoÍões) técnica(s) detalhada(s)

4.4 A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes na data da apresentação
da proposta, que será considerada a data de referência de preços.

4.5

5

O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. \

DOCUMENTAÇÃOPARAHABILITAÇÃO

O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item "PROCEDIMENTO E
JULGAMENTO", deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados:

5.1 HABILITAÇAOJURIDICA

5.1.1 Registro empresarial.na Junta Comercial. no caso de empresário individual ou Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

5.1 .2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial,
em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa. devendo o estatuto. no caso das
cooperativas, estar adequado à Lei Federal n' 12.690/2012;

5.1.3 Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de
sociedades empresárias ou cooperativasl

5.1 .4 Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando
se de sociedade não empresária. acompanhado de prova da diretoria em exercíciól

5.1.6 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro au autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigirá
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CETESB

5.1 .6 Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras. em
se tratando de sociedade cooperativa

5.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

S.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

5.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal. relativo à sede
ou domicílio da licitante, pertinente ao $eu ramo de atividade e compatível com Q objeto do
certame

5.2.3 Certificado. de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(CRF FGTS)

5.2.4 Certidão negativa. au positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas(CNDT)

S.2.5 Certidão negativa. ou positiva com efeitos de negativa. de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Atava da União

5.2.6 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual

5.2.7 Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licítante que comprove
a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza -- ISSQN. caso o serviço prestado esteja contido na lista anexa à Lei Complementar

5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

5.3.1 Certidão negativa de falência. concordata, recuperação judicial o extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual

5.3.2 Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada no
subitem 5.3.1 deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.

5.3.3 Caso Q licitante esteja em recuperação judiciQI ou extrajudicial. deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso

5.4 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

5.4.1 A proponente deverá apresentar atestado(s) do bom desempenho anterior em contrato
da mesma natureza, de complexidade tecnológica e operacional igual ou superior. fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. que especifique(m) em seu objeto
necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades. prazo
contratual, datas de início e término, e local da prestação dos serviços;

5.4.1.1 0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem
como o nome, o cargo do signatário e telefone para contato

5.5 0UTRASCOMPROVAÇOES

5.5.1 Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o
modelo constante do Anexo 3.1. atestando que:

a) se encontra em situação regular perante Q Ministério do Trabalho no que se refere a
observância do disposto no incisa XXXlll do artigo 7.' da Constituição Federal, na forma do
Decreto Estadual n'. 42.91 1/1 998;
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b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. inclusive em
virtude das disposições da Lei Estadual n' l0.21 8/1 999;

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho
parágrafo único. da Constituição Estadual;

nos termos do artigo 1 17

5.5.2 Declaração subscrita por representante legal da licitante. em conformidade com o
modelo constante do Anexo 3.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira
independente 8 que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes. corrupção e a prática de
quaisquer outros fitos lesivos à Administração Pública. nacional ou estrangeira, 8m
atendimento à Lei Federal no 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual no 60.106/2014.

5.5.3 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte. declaração
subscrita por representante legal da licitante. em conformidade com o modelo constante do
Anexo 3.3. declarando seu 'enquadramento nos critérios previstos no artigo 3' da Lei
Complementar Federal n' 1 23/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no
mesmo diploma legal

5.6.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34. da
Lei Federal n' 11..488/2007, declaração subscrita por representante legal da ljcitanto. om
conformidade com o modelo constante do Anexo 3.4, declarando que seu estatuto foi
adequado à Lei Federal n' 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no
incisa ll do capuz do art. 3o da Lei Complementar Federal n' 1 23/2006

5.5.5 Além das declarações exigidas nos itens 5.5-3 e 5.5.4. a comprovação da condição de
microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições
estabelecidas nó ad. 34, da Lei Federal no 11.488/2007. deverá ser realizada da seguinte
forma

5.5.5.1 Se sociedade empresária.
Comercial competentes

pela apresentação de certidão expedida pela Junta

5.5.5.2 Se sociedade simples, pela apresentação da 'Certidão de Breve Relato de Registro
de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte'. expedida pelo Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicasl

5.5.5.3 Se sociedade cooperativa. pela Demonstração do Resultado do Exercício ou
documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limita definido no incisa ll do capuz
do art. 3' da Lei Complementar Federal n' 123/2006

5.5.6 Declaração à CETESB. assinada por representante legal de que se compromete a
estender ao Contratante todas as vantagens concedidas pelas companhias aéreas. Anexo
3.5

5.6 OBSERVAÇÕES

5.6.1 A CETESB considerará como prazo de validade das Certidõn 180 (cento e oitenta)
dias coMdos, contados da data da emissão da mesma, salvo se outro já estiver expresso no
próprio documenta.

5.6.2 Se a ticitante for isenta de recolher quaisquer dos tributos mencionados no Edital
deverá apresentar certidão emitida pelo órgão competente informando da isenção

5.6.3 Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos
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documentos relacionados no item REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, ainda que os
mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação

5.6.4. A prova relativa à regularidade fiscal e trabalhista deverá ser feita mediante a
apresentação das Certidões Negativas mencionadas nos itens 5.2.3 a 5.2.7 ou Certidão
Positiva com efeito de negativa ou, ainda, certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial. .devendo esta situação ser
comprovada por certidão de objeto e pé da respectiva ação judicial

5.6.q. Constitui ainda condição para realização da contratação. a inexistência de registros
em nome da Licítante no "Cadastro Infomlativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e
Entidades Estaduais do Estado de São Paulo -- CADIN ESTADUAL'. o qual será consultado
por ocasião da realização da Habilitação

6 FORMADEPAGAMENTO

6.1 0s pagamentos serão efetuados em conformidade com o instrumento contratual, cuja
minuta constitui o Anexo 4 deste Edital

6.2

7

O preço ofertado permanecerá ülxo e irreajustável

PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

7.{ No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do
pregão eletrõnico. com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema
na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços.

7.2 A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao
estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente

atendimento das condições

7.2.1 Serão desclassificadas as propostas

a) cujo objeto não atenda as especificações. prazos e condições fixados neste Edital

b) que apresentem preço baseado exclusivamente om proposta das demais licitantes

7.2.2.A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no
artigo 56 da Lei Federal ne 1 3.303/2016

7.2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes

7.2.4 0 eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema. com
observância dos critérios legais estabelnidos para tanto

7.3 Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas
classificadas e das desclassificadas

7.4 Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de
propostas classificadas

7.4.1 0s lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrõnico em
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor
apresentado pela própria licítante ofertante, observada em ambos as casos a redução mínima
fixado no item'7.4.2. aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o
primeiro lance recebido. quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor.
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7.4.2 0 valor de redução mínima entre os lances será de Bt.g,gg.ÍSinSZ.!eajgl e incidirá
sobre o valor total

7.4.3 A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos

7.4.3.1 A duração da etapa de tancés será prorrogada automaticamente pelo sistema. visando
à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três)
minutos do período de que trata o item 7.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação
automática

7.4.3.2 Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas na item 7.4.3.1. a
duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto
contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação

7.4.4 No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrânico

7.4.4.1 dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e
respectivos valoresl

7.4.4.2 do tempo restante para o encerramento da etapa de lances

7.4.5 A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração .indicados
no item 7.4.3.

7.5 Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a
classificação final. em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de
cadalicitante

7.6 Com base na classificação a que alude o item 7.5. será assegurada às licitantes
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n' 11.488/2007, preferência à contratação,
observadas as seguintes regras:

7.6.1 A microempresa. empresa de pequeno pode ou cooperativa que preencha as
condições estabelecidas no artigo 34.. da Lei Federal n' ll .488/2007, detentora da proposta
de menor valor. dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por
cento) ao valor da proposta melhor classificada. será convocada pelo Pregoeiro. para que
apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo do 5(cinco) minutos, sob pena de
preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas. a convocação recairá
sobre a licitante vencedora de sorteio

7.6.2 Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor
classificada. serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ardem
de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que
preencham a$ condições estabelecidas no artigo 34, da Lel Federal n' 11.488/2007. cujos
valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 7.6.1

7.6.3 Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item
7.5, sda microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n' ll .488/2007. não será assegurado o
direito de preferência, passando-se.'desde logo. à negociação do preço

7.7 0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante .troca de
mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço

CETE6B RihüArnbiBnld do E5ndodB sãDpadD «sede: Ay,prol. Fíed«HO H8mnnJi
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7.8 Após a negociação. se houver. o Pregoeiro examinará a aceítabilidade do menor preço
decidindo motivadamente a respeito

7.8.1 A acettabilidade dos preços será aferida com base nos valores referenciais constantes
do CADTERC; quando inexistentes tais valores, será aferida a partir dos preços de mercado
vigentes na data da apresentação das propostas. apurados mediante pesquisa realizada pelo
órgão licitante. que será juntada aos autos por ocasião do julgamento

7.8.2 Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou
empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante.
tenham considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado

7.8.3 Na mesma sessão pública, Q Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta
o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada. elaborada de acordo
com o modelo do Anexo 2 deste Edital, contendo as preços unitários e o novo valor total para
a contratação a partir do valor total final obtido no certame

7.8.3.1 0 Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços
unitárias de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos
quejulgar necessários.

7.8.3.2 A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02(dois) dias
úteis para a apresentação da planilha de proposta em confomlidade com Q modelo. do Anexo
2

7.8.3.3 Se a licitanto detentora da malhar oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida no
item 7.8-3, sua proposta náo será aceita pelo Pregoeiro

7.9 Considerada aceitável a oferta de menor preço. passará o Pregoeiro ao julgamento da
habilitação. observando as seguintes dirotrizos

a) verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e
extraídos dos documentos indicados no item 5 deste Editall

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos
estabelecidos no item 5 deste Edital. o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear
eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrõnicos
hábeis de informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão
pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrõnica. salvo
impossibilidade devidamente certificada e justificadas

c) A licitante poderá, ainda. suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao
cumprimenta dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital.' mediante a
apresentação de documentos. desde que os envie no curso da própria sessão pública do
pregão e até a decisão sobre a habilitação. preferencialmente por correio eletrõnico a ser
fornecido pelo Pregoeiro por meio do chat eletrânico. Sem prejuízo do disposto nas alíneas
a', "b" e "c' deste item 7.9. serão apresentados. obrigatoriamente. por fax au por correio

eletrõnico, a documentação a que se referem os itens 5.4 e 5.5 deste Editall

d) A Administração não $e responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrõnicos hábeis de informações. no momento da verificação a que se refere a alínea 'b'. ou
dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea 'c'. ambas
deste item 7.9. ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de
ocorrerem essas indisponibilidades 8/0u não sendo supridas ou saneados as eventuais
omissões ou falhas. na forma prevista nas alíneas 'b" e "c', a licitante será inabilltada
mediante decisão motivada

CET[SB
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e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados na
forma constante da alínea 'c' deverão ser apresentados no endereço indicado no preâmbulo
deste Edital. em até 02 (dois) dias após Q encerramento da sessão pública, sob pena de
invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades cabíveisl

f) Para habilitação de microempresas. empresas de pequeno porte ou cooperativas. qüe
preencham as condições estabelecidas na artigo 34, da Lei Federal n' ll .488/2007. não será
exigida comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mas será obrigatória a apresentação
dos documentos indicados no item 5.2 deste Edital. salvo o item 5.2.4, ainda que veiculam
restrições impeditivas à referida comprovação;

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licttante
será habilitada e declarada vencedora do certames

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessão, informando no chat eletrõnico a nova data e horário para sua
continuidades

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará à$ demais licitantes que
poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção
disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá. ainda. informar o teor dos documentos
recebidos por fac-símile ou outro meio eletrõnico

7.10 A licitante habilitada nas condições da alínea 'f' do item 7.9 deverá comprovar sua
regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação. sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões
negativas de débitos. ou positivas çom efeito de negativa, no prazo de 5(cinco) dias úteis.
contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame.
prorrogávol por igual período. a critério da Administração.

7.11 Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea 'f'. do item 7.9. a sessão pública
será suspensa pelo Pregoeiro. observados os prazos previstos no item 7..10 para que a
licttante vencedora possa comprovar a regularidade ülscal e trabalhista

7.12 Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a
comprovação ou não da regularidade fiscal e 'trabalhista de que trata o item 7.10, ou sobre a
prorrogação do prazo para a mesma comprovação

7.1 3 Se a ofega não for aceitável. se a licitante desatender às exigências para a habilitação.
ou não sendo saneado a irregularidade fiscal e trabalhista. nos moldes dos itens 7.10 a 7.12, o
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o item 7.5. examinará a oferta
subsequente de. menor preço. negociara com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente. até a
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação. caso em que
será declarado vencedor.

7.14 Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam
fomecer ao preço daquela. mantidas as quantidades ofertados

a) ErÚ seguida proceder-se-á o julgamento da habilitação das licitantes que concordaram com
a condição acima

b) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes que
paderào consultar as informações cadastrais da licitante vencedora e s8 for o caso das
demais participantes que concordaram em fornecer ao preço da vencedora do certame.
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utilizando a opção disponibilizada no próprio sistema. Deverá, ainda, informar, quando for o
caso. Q teor do$ documentos recebidos por fac-símile ou outro meio eletrõnico

8 RECURSOEHOMOLOGAÇAO

a) 8.1 Divulgado o vencedor ou, se for Q caso. saneada a irregularidade fiscal e
trabalhista, o Pregoeiro informará às lieitantes. por meio de mensagem lançada no sistema.
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por. meio eletrõnico, utilizando
exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema

b) 8.2 Havendo manifestação motivada da intenção de interposição de recurso.
Pregoeiro, lançará mensagem no sistema informando:

Q

c) a) Aos recorrentes que poderão apresentar as razões do recurso. no prazo do 3(três)
dias após o encerramento da sessão pública

d) b) Aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazóes. em igual número de
dias, os quais começarão a contar a partir do término do prazo do recorrente. sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos

B.3 As razões de recurso 8 as contra razões serão oferecidas. por meio eletrõnico. no sítio
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br opção RECURSO. o a apresentação de
documentos, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Divisão de Suprimentos. sito na
Av. Professor Frederico Hermann Jr., 345, 3' andar, Alto de Pinheiros, São Paulo, Capital.
observados os prazos estabelecidos

B.4 A ausência de manifestação Imediata e motivada da licitante importará a decadência
do direito de recurso 8 0 encaminhamento do processo à autoridade competente para a
homologação

B.5 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo
devidamente informado à autoridade competente, para decisão

B.6 0 recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação das fitos
nsuscetíveis de aproveitamento

8.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos ates praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatória e determinará a convocação dos
beneficiários para a assinatura da Ata do Registro de Preços que será fomializada com a
observância das disposições do artigo 1 2, do Decreto estadual n.e 47.945/03.

8.8 0(s) }icttante(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de 05(cinco) dias
corridos contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata do Registro de
Preços. conforme modelo Anexo 4.1 do edital, documento vinculativo obrigacional, com
características de compromisso para futura contratação

8.9 A licitante que convocada para assinar a Ata deixar de faze-lo no prazo fixado
será excluída

dela

8.1 0 Colhidas as assinaturas. a CETESB providenciará a publicação da Ata e, se for o caso
do ato que promover a exclusão de que trata o subítem anterior.

B.ll Para a celebração da Ata e durante a sua vigência. o(s) licitante(s) vencedor(es)
deverá(ão) manter as mesmas condições de habilitação

8.12 A cla«ificação será pelo menor valor total
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9 DESCONEXÃOCOI OSISTEMAELETRÕNICO

9.1 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrânico, durante .a sessão
pública. respondendo pelos ónus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

9.2 A desconexão do sistema oletrõnico com o pregoeiro,' durante a 'sessão pública
implicará:

a) Na sua suspensão e na sua retomada, no ponto em que fai suspensa
dos atou realizados até então, quando a mesma ocorrer fora da etapa de lances

sem prejuízo

b) Quando a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão
pública deverá ser suspensa e reiniciado somente após comunicação expressa às licitantes de
nova data e horário para a $ua continuidades

c) l Na continuidade da apresentação de lances pelos licitantes, até o término do período
de duração inicial estabelecido no edital, durante a etapa de lances

9.3 A desconexão do sistema eletrõnico com qualquer licttante.
conclusão válida da sessão pública au do certame

não prejudicará a

10 CONTRATAÇOES

1 0.1 0s fornecedores incluídos na Ata de Rogistro de Preços estarão obrigados a celebrar
os instrumentos contratuais que poderão advir, nas condições ostabolecidas nos ates
convocatórias. nos respectivos anexos e na própria ata

1 0.2 A contratação decorrente desta licitação, provenientes da Ata de Registro de Preços,
serão formalizadas mediante a celebração de instrumento contratual. conforme anexos 4.2 e
4.3 do Edital

1 0.3 A existência de preços registrados não obriga a CETESB a filiar as contratações que
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa .às licitações. senda assegurada ao beneficiário do registro a preferência de
contratação om igualdade de condições

l0.4 Constitui também condção para a celebração das contratações, a inexistência de
registros em nome do fornecedor no 'Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL', e de sanções
de natureza administrativa que impõem a pessoas físicas 8 jurídicas a proibição de licitar e
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública do Estado de São Paulo
(www.esancoes.sp.gav.br). o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva
OBlobração.

1 0.5 Após a devida comunicação, a licitante terá o prazo de até(05) cinco dias corridos para
assinatura do Instrumento Contratual

1 1 UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11 .1 A ata de registro de preços, durante sua vigência, somente poderá ser utilizada pela
CErESB

12 CONDIÇÕESDEENTREGAERECEBI ENTE DO OBJETO

12.1 0 objeto desta licitação deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as
especificações 8 prazos constantes no Termo de Referência, Anexo 1, deste Edital, Verificado
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erro na emissão do bilhete. a licitante vencedora deverá proceder á sua pronta substituição
em até 2 (duas) horas, às suas expensas de modo a não conturbar au inviabilizar a viagem.
sem prejuízo da aplicação das sanções .cabíveis.

13 SANÇOESADMINISTRATIVAS

13.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado
de São Paulo. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. a pessoa fisicq ou jurídica, que praticar
quaisquer ates previstos no artigo 7' da Lei Federal n' l0.520/2002, sem,prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal. quando couber

13.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas previstas na Resolução cuja cópia constitui Anexo 5 deste Edital, garantido Q exercício
de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrõnico de
Aplicação e Registro de 'Sanções Administrativas -- e-Sanções'. 'no endereço
www.esancoes.sp.gov.br, e também no 'Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e
Suspensas - CEIS', no endereço http://wwwportaltransparencia.gov.br/ceia.

13.3 A$ sanções são autónomas e a aplicação de uma.não exclui a de outra

1 3.4 . O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que
eventualmente Ihe forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste
Edital. seus anexos ou no termo de contrato

13.5 ; A prática de ates que atentem contra o património público nacional ou estrangeiro.
contra princípios da administração pública. ou qua dd qualquer forma venham a constituir
fraude ou corrupção. durante a licitação ou ao longo da execução do contrato. será objeto de
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n'
1 2.846/2013 e do Decreto Estadual' n' 60, 1 06/2014..sem prejuízo da aplicação das sanções
administrativas previstas nos artigos 82 a 84 da Lei Federal n' 13.303/2016, e no artigo 7' da
Lei Federalnal0.520/2002.

14 PENALIDADES

14.1 A inexecução total ou parcial do contrato ou cometimento de falhas de qualquer
natureza que comprometam, em qualquer grau. o cumprimento das obrigações assumidas,
garantida prévia defesa, sujeitará a contratada, sem prejuízo das sanções previstas nas leis
que regem a presente licitação, às penalidades estabelecidas no mesmo.

15 REVOGAÇÃO

15.1 . Fica assegurada à CETESB a faculdade de revogar ou anular esta licitação, nos
termos do artigo 1 5 do Regulamento de Pregão da CETESB c/c o artigo 62. da redação em
vigor da Lei Federal n ' 13.303/2016

16

16.1

17

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Não será.exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação

DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

1 7.1 Qualquer pessoa poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatória deste
Pregão Eletrõnico om até 02(dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da
sessão pública

CETESB CaTe8nMB#MlemBldoEBBdadp 9âop8do Ay pnr. FreaH»a H8nini
IQn11) 3133 n34m .C N PJ. n'43 778491nQ01 = 70 w ITHC Esl. n.' l09 a91 -?r;.:LW=;=iPüu :

v'''"' ?#Pág. 13



COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CETESB

17.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio
eletrõnico, em campo próprio do sistema. encontrado na opção 'EDITAL'

17.3 As impugnações serão decididas polo 'subscritor do Edital e os'pedidos de
esclarecimentos respondidas pelo Pregoeiro até o dia útil. anterior à data fixada para a
abertura da sessão pública

17.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatória, será designada nova data para
realização da sessão pública, se for o caso.

1 7.5 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame

1 7.6 As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão
entranhados aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
nteressado

1 7.7 A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante. das condições
previstas neste Edital e em seus anexos. em especial no Termo de Referência e na minuta de
termo de contrato

18 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

1 8.1 As normas disciplinadores desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa. respeitada a igualdade de oportunidade entre. as licüantes. desde que não
comprometam o interesse público, a ÜIRàlid8de e a segurança da contratação

18.2 0s casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas ao
sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrõnicas. da Secretaria da Fazenda.

18.3 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atam
circunstanciados, observado o disposto no artigo 14. incisa IX, do Regulamento anexo à
Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio

18.4 O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes

1 8.4.1 Para o Pregoeiro. até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta

1 8.4.2 Para os demais, até a etapa de habilitação

18.5 No julgamento das propostas e da habilitação. Q Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos o sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação

1 8.6 0 dosatendimento de exigências formais não essenciais não importará na afastamento
do licitante. desde que soja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
bonomia e do interesso público

18.7 ' O resuttada deste Pregão e os demais ates pertinentes a esta licitação, sujeitos à
publicação. serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrõnicos
wwwimesp.com.br, opção 'NEGÓCIOS PÚBLICOS' e wwwbec.sp.gov.bí, opção 'PREGÃO
ELETRÓNICO"

18.8 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Pauta
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CETESB

ANEXO "I." DO EDITAL

TERMO DEREFERENCIA

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE VIAGENS PARA RESERVA E EMISSÃO DE
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS. INTERNACIONAIS E SEGUROS VIAGEM
INTERNACIONAL

DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS

1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agendamento
sistematizado de viagens "on linfa" para fornecimento de passagens aéreas destinadas a
viagens nacionais e internacionais, incluindo reserva, emissão, remarcação, cancelamento e
reembolso do bilhetes de passgens aéreas nacionais e internacionais. bem como a emissão
de seguros viagem internacional a serem utilizados por funcionários, docentes e convidados a
serviço da CETESB. por um período do 12 (doze) meses

a) Os serviços de prestação de informação e orientação acerca das rotas aéreas e
horários de vôos. Sempre que solicitada reserva. a contratada deverá apresentar por escrito,
no mínimo. três opções de vôos de menor custo que atendam ao passageiro;

b) Emissão de comprovante da reserva sempre que solicitado

c) Emissão instantânea de bilhete aéreo eletrõnico('E-ticket')

d) Marcação dos bilhetes nos horários estabelecidos. inclusive retorno. endosso.
desdobramento, reitineração, cancelamento e eventual substituição de bilhetes. bem 'como
qualquer tarefa associada a esses procedimentos

e) Fornecimento à CETESB do valor da "tarifa cheia' vinculada ao bilhete emitido

1.1 Devem ser apresentadas todas as cópias das futuras das companhias aéreas
utilizadas no período.

1.2 0 valor da taxa de agendamento da passagem aérea refere-se ao trecho de ida e volta
ou somente um dos trechos, nos casos em que isto represente toda a contratação

1.3. Trecho compreende todo o percurso entre a origem o o destino. independentemente de
existirem conexões ou serem,utilizadas mais de uma companhia aérea

1.4. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, estão previstas a emissão de 1 90
(cento e noventa) passagens nacionais e 40(quarenta) passagens internacionais e 40
(quarenta) seguros viagem internacional. conforme segue:

1.4.1 Passagens aéreas nadonais, na classe económica ou promocional

1 .4.2. Passagens aéreas internacionais, na clasn ou categoria determinada pela CETESB
(primeira classe. executiva ou económica ou promocional);

1 .6. A quantidade de passagens e seguros viagem indicada acima é meramente estimativa.
não se obrigando a CETESB a requisitar aquela quantidade ali estabelecida e não
respondendo pelo pagamento das passagens que não foram requisitadas na forma
estabelecida

CETESB CaTp8rniaAnBieróBldoE$tBdodeSüa PBüo -Sede Av prof FfBdepmHqmnriil.h.. 341
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CETESB

.2. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 . As passagens aéreas e seguros viagem serão fornecidos mediante solicitação por egêrtto
do AAAS - Setor de Serviços Administrativos e Documentação da CETESB, na forma e
condições seguintes:

2.1.1. Disponibilkar via internet Sistema de Reserva "ON LINE' (terminal de operação em
tempo real) de marcação e emissão de bilhetes das companhias aéreas, de fácil visualização
das disponibilidades de voos e tarifas, A CETESB a seu critério decidirá se usará o sistema
apenas para consulta ou pré-reserva

2.1.2 A CETESB poderá, apesar de ter acesso à ferramenta de auto atendimento, solicitar à
CONTRATADA, sempre por e-mail. excepcionalmente por FAX ou telefone, as cotações de
VQ0$

2.1.3 A CETESB solicitará sempre por e-mail. excepcionalmente por FAX ou telefone, as
reservas do passagens aéreas. indicando o destino, a .data da viagem, o(s) horário (s) de
preferência. a classe ou categoria da passagem. nome do passageiro e outros detalhes.
quando necessários

2.1.4 Para fins de Imediata emissão de bilhete aérea ou de ordem de emissão de bilhete
aéreo ("PTA'), em caso de emergência (entendido como situação de necessidade urgente e
imprevisível. surgida fora do horário comercial). a empresa adjudicatária deverá manter
funcionário habilitado em plantio externo. por intermédio do telefone celular o acesso ao
terminal remoto. Esse plantonista será responsável pelo atendimento imediato das solicitações
provenientes de servidores previamente habilitadas pela CETESB. fora do horário normal de
expediente. inclusive aos sábados. domingos e feriados

2.1.6 A CONTRATADA deverá fornecer cotação formal por escrito de pelo menos 3(três)
opções de tarifas. observando o$ seguintes critérios de busca

As opções de viagens com o menor tempo de võo

1 1 As opções de vôos cam menor tarifa

111 - 0 intervalo de duas horas anteriores e posteriores ao horário determinado para viagens
nacionais e de 6 horas anteriores e posteriores ao horário determinado para internacionais

IV - Alternativas de aeroportos na mesma cidade de origem ou destino nos casos em que á
diferença de tarifa em relação a mais barata far superior a 30a% para bilhetes de ida e 50a%

para bilhetes deida/volta

V - Alternativas de itinerários com conexões nos casos om que a diferença de tarifa em
relação a mais barata for superior a 30a% para bilhetes de ida e 50o% para bilhetes de ida/volta

2.1 .6 A CONTRATADA deverá cobrir todas as despesas com material. instalação. mão-de-
obra(com base em salário e outros direitas fixados para cada categoria, através de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, sentença normativa au outra forma prevista em lei). auxílio-
alimentaçãa. auxilio=transporte. gastos com transporte, tarifas telefónicas e de comunicação,
bem como todas os encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e,Comerciais, prémios de
seguro, taxas e outras despesas de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à boa
prestação dos serviçoslicitados

2.2. De posse da solicitação de reserva da(s) passagem(ns) aérea(s) a CONTRATADA fará o
levantamento de companhias aéreas que mantêm os voos para a localidade indicada.
encaminhando à'CETESB, observador os prazos de l (uma) hora para as passagens

CETE6B - CQnpBrniaM»lnul M EsüaQ ao saa Pwb -Sede: AY pmf Ffednç
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CETESB

nacionais e de 2 (duas) horas para as passagens internacionais. contados do recebimento da
solicitação, informações sobre todos os voos e companhias aéreas que servem a localidade
de destino, com. os respectivos horários de partida e chegada, escalas e conexões. preços,
promoções com os mesmos valores que aparecerem nos sistemas das companhias aéreas

2.2.1. A CONTRATADA deverá efetuar as reservas na classe económica. Utilizar o valor da
tarifa mais económica, básica ou promocional, bem como repassar integralmente à CETESB
todos os descontos promocionais. vantagens e/ou bonificações concedidos pelas companhias
aéreas

2.2.2. A autorização para emissão da passagem será efetuada pelo AAAS - Setor deServiços
Administrativos e Documentação, por e-mail ou excepcionalmente por FAX. após
reconfirmação das informações obtidas no item 2.2

2.2.3 A CONTRATADA disponibilizará as passagens e cópia do E.ticket (bilhete eletrõnico)
por e-mail ou excepcionalmente por FAX

2.3 A CONTRATADA deverá providenciar em até 2(duas) horas após a formalização por e
mail ou excepcionalmente põr FAX ou telefone. cotação de Seguro Viagem, na seguradora
classe e categoria indicada pela CETESB

2.3.1. A CONTF{ATADA deverá emitir a apólice ou voucher. no prazo de 01 (uma) hora após
autorização, em nome do empregado e na categoria indicada pela CETESB

2.3.2. Os serviços de omissão de Seguro Viagem compreendem a cotação.
alteração, cancelamento e reembolso

emissão

2.3.3. A autorização para emissão do Seguro Viagem. será efetuada pelo AAAS - Setor de
Serviços Administrativos e Documentação, pof e-mail ou excepcionalmente por FAX ou
telefone, após reconfirmação das informações obtidas no item 2.3

2.3.4. A CONTRATADA disponibilizará o Seguro Viagem por e-mail ou excepcionalmente por
FAX

2.4. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, a impossibilidade de atendimento nos
termos requisitados pela CETESB, informando ainda as possibilidades de fornecimento em
condições diferentes

3. DO CANCELAMENTO E REE BOLSO DE BILHETES DE PASSAGENS AEREAS

3.1. Os bilhetes de passagens aéreas nãó utilizadas total ou parcialmente e cancelados pela
CETESB. desde que esteja no prazo de cancelamento concedido pelas Companhias Aéreas.
Implicarão em cancelamento automático

3.2. A CONTRATADA deverá solicitar à companhia aérea o reembolso do valor das
passagens não utilizadas pela CETESB e fornecer, por escrito, todas as informações relativas
ao reembolso(taxas, multas e demais despesas aplicadas). O reembolso deverá ser
encaminhado à CETESB confamie legislação aplicável.

3.3. Caso o reembolso não seja efetivado no prazo acima referido, a CETESB glosará
automaticamente o valor correspondente. não cabendo nenhuma reclamação, salvo motivo
relevante, quando aceito pela CETESB

3.4. As condições. prazos e critérios para reembolso dos bilhetes parcial ou totalmente não
utilizados. deverão obedecer integralmente o estipulado pela portaria n' 957/GM-5 de
1 9/12/1989 8 pelo Ofício no 038/PL-3/0001 26 de O1/02/95 do DAC Departamento de Aviação

CETESB pnüiaAmUmHldoEslBdodB süo p8ub w seda:A» pmr.FTBdBNco Hein
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Civil. Tais critérios $ó poderão ser modificados por alterações normativas oficiais que venham
a ser editadas pelo DAC.

4.FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á aos procedimentos de fiscalização da prestação do serviço

4.1 -- A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela CETESB, por meio de
representantes ou com' o auxílio de empresa de verificação de tarifas. sem prejuízo da
fiscalização da própria licitante vencedora relativamente à atividado de seus empregados
prepostos oU subordinados relacionados à execução do Contrato

4.2 CONTRATADA deverá fornecer à CETESB. quando solicitada, as informações da
reserva e emissão do bilhete, imediatamonto após a finalização do procedimento.

4.3 -- As verificações e acompanhamento das tarifas serão efetuadas até a data de omissão
do bilhete

4.3.1 - O responsável pela fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a emissão e entrega dos bilhetes de passagem aérea, determinando o que
for necessário à regularização das faltas eventualmente observadas

4.3.2 - A CONTRATADA deverá executar as alterações da reserva e da emissão dos bilhetes
em que forem apontadas irregularidades.

4.3.3 - Caso a alteração nào seja efetuada, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa
porescrito.

São Paulo. 17 de Maio' de 2018

Setor de Serviços Administrativos e Documentação
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CETESB

ANEXO"2"DOEDITAL

MODELO DEPROPOSTA

A PROPOSTA NAO DEVERA CONTER A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE
(proposta contendo a identificação da empresa será desclassificada)

PLANILHA DE QUANTIDADES E DE PREÇOS

Valor nédio
Valor Estimado (')

[c)-tAxn)
dataxa de

ValorT da
taxa ao

ValorTotal
da

P10po&b

R$ 3.489,71 R$ 125-629.50

VALORTOTALDAPROPOSTA R$ 127.349.56

Valor total da proposta a ser inserido na BEC R$
(considerando passagens mais taxa/desconto de agonciamonto)

Valor estimado para fins de Julgamento, a alteração das quantidades e/ou dos valores
con8tantos da planilha (colunas A B e C) importará na desclassificação da proposta.

SERÃO ACEITAS TAXAS POSITIVAS, ZERO OU NEGATIVAS (DESCONTO)

CETESB=CanpBnhh»nbierüd doEslBdode$BO p9ub pra. FrodeíKO H
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TABELA DE ORIGEM/DESTINO PREVISTOS

ANEXO"2.1'DOEDITAL

Chegada 8m São Paulo da Cidade de origem 04/12/1 8
Partida do São Paulo para Cidade de origem 09/1 2/1 8

cioAoeonicEU(CAPITAL
Buenos Abres

Buenos Abres entina

C

Cia Aérea
LOTAM

LOTAM

KLM

BRITISH

SOUTHAFRICAN

SHTU

LU

ROYALAIRMAROC
CZECHAIRLINES

SOUTHAFRICAN

ETHIOPIANAIRLINES

AZUL

Caíra (Egitol

Accra (Gana
J

IRIAVilnius

uiaBratislava (Esl

Dar-Es.-Saldam (Tanzânia

Brasílla (Brasil)

Chegada om São Paulo da Cidade do origem 04/12/18
Partida de São Paulo para.Buenos Aires 09/1 2/18
Partida de Buenos Alces para Cidade de Origem
1 «12/18

CIDADEORIGEM(CAPITAL

Santiago (Child
Monrovia a

Antananarivo (Madagascar
lordânia

Cia Aérea

LATAS

KLM .
Turkish Airlines
Turkish Aírlines
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ANEXO"3"DOEDITAL

ODELOS DE DECLARAÇÕES

ANEXO 3.1

(em papel timbrado da licttante)

Nome completo

RGn' CPFno

DECLARO, sob as penas da Lei. que Q licitante (nome
ompnsaHa0. interessado em participar do Pregão Eletrõnico n' .-/L. Processo n

/

a) está em situação regular perante Q Ministério do Trabalho no que se refere a observância

do disposto no inciso XXXlll do artigo 7.o da Constituição Federal. na forma do. Decreto

Estadual np. 42.911/19981

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. inclusive em

virtude das disposições da Lei Estadual n' 10-218/19991 8

c) atende às normas de saúde o segurança do trabalho. nos termos do parágrafo único do

artigo 1 17 da Constituição Estadual

(Locale datá}

(Nome/assinatura do representante legal)

CETESB»CarrpunhiaATbiBMaldoEdadodBSão pula =seúe; Ay pid. Frecler»OHBíwnlr.34s os459-80D p8üo--$p
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ANEX03.2

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PnoPOSTA E ATUAÇÁO
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÁO

(em papel timbrado da licitante)

Eu. , portador do RG n'

empmsarla0, interessado om participar do Pregão Eletrõnico n' ..-J.

/. LARO, sob as penas da Lei. especialmente o artigo 299 do

Brasileiro, que

edoCPF

(nome

Processo n

Código Penal

a) a proposta apresentada fói elaborada de .maneira independente e Q seu conteúdo não

foi. no todo ou em parte. dirota ou indiretamento, informado ou discutido com qualquer

outro +icitante ou interessado. em potencial ou de fato, no presente procedimento

licitatóriol

b) a intenção de apresentar a proposta não fai informada ou discutida com qualquer outro

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatóriol

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento

licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte. direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado. em

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto

e) o conteúdo da proposta apresentada nào foi, no todo ou em parte, informado. discutido

ou recebido de qualquer integrante relacionado. direta ou indiretamente. ao órgão licitante

antes da abertura oficial das propostasl e

f) o representante legal do licRante está plenamente ciente do teor e da extensão desta

declaração e que detém plenos poderes e informações para firma-la

DECL«ARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros fitos lesivos à Administração Pública,

nacional ou estrangeira. em atendimento à Lei Federal no 1 2-846/ 2013 e ao Decreto Estadia

ne 60. 106/2014. tais como

CETE$B hiBAmbienlal«E$udodo $üQp8ulo prof FredMcoHenmam+..gls --SP :tQu11)3133-
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l meter. oferecerá ou dar. direta ou .indiretamente, vantagem indevida a agente
público. ou a terceira pessoa a olo relacionadas

11 -- comprovadamente, financiar. custear, patrocinar ou de qualquer modo sUbvencionar a

prática dos ates ilícitos previstos em Lei;

111 -- comprovadamente. utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos fitos praticadosl

IV - no tocante a licitações e contratos

a) frustrar ou fraudar. mediante ajuste. combinação ou qualquer outro

expediente. a caráter competitivo de procedimento licitatório públicos

b) impedir. perturbar ou fraudar a realização:de qualquer ata de procedimento

licitatório pública;

c) afastar ou procurar afastar licitante. por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrentes

e) criar. de modo fraudulento ou irregular. pessoa jurídica para participar de licitação

pública ou celebrar Contrato administrativos

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento. de modificações

ou prorrogações de contratos
celebrados com a administração pública, sem autorização em leí, no ato convocatória

dalicitação pública ou nos

respectivos instrumentos contratuaisl ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio económico-financeiro dos contratos celebrados

com a administração públicas

V -- dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional

(Locale data)

(Nome/assinatura do representante legal)

CETESawCampBnNaAnNBnlddDE91B&deSao pnH Ay pFd. Fna«içoHBmH
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ANEXO 3.3

oecLAnAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA ou EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(em papel timbrado da licitante)

XIÉIIeÃÕÍ'ÊãIrbÉCtÀRAÇÃO OUVE tER APRESENTAOÁ APENAS POR tIêIÍANTES QUÉ
SEJAM METEPP. NOS TERMOS DO ITEM 5.5.3 DO EDITAL.

Eu. . portador do RG no e do CPF

n' representante legal do licttante(Homo
empnsarlal), interessado em participar do Pregão Eletrõnico h' ...L Processo n

/. LARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. nos critérios previstos no artigo 3' da Lei

Complementar Federal n' 123/2006. bom como sua não inclusão nas vedações previstas no

mesmo diploma legal:

(Locale data)

(Nome/assinatura do representante legal)

CgTESB = CmparÜiH»iÜerdBI do Eslan dB Sào Fado = sede: Ay. piar Feder»D HBnr
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CETESB

ANEX03.4

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATNA QUE PREENCHA AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL N' 11.488/2007

(8m papel timbrado da licítante)

TENÇÃO: ESTA DECL«ARAÇAO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUK
EJAM COOPERATIVAS. NOS TERMOS DO ITEM 5.5.4 DO EDITAL.j

n' . representante legal do licitante

empmsaría0, interessado em participar do Pregão Eletrânico ne

/... DECLARA, sob as penas da Lei, que:

edo CPF

(nome

Processo n/

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal n' 12.690/201 21

b) & cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no incisa ll da capot do art. 3'
da Lei Complementar Federal n' 1 23/2006. a ser comprovado mediante Demonstração

do Resultado do Exercício ou documento equivalentes

(Locale data)

(Nome/assinatura do representante legal)

CEleSB:CarlpmrM AmbHnt91 do EBlodo d8 soo paga - sede: Ay pnl. Fledano Hemumlr.. #5- CBP OHsp+ao -sõp podo--sp- Tel.: tonli} alas-aun.
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CETESB

ANEX03.5

(Modelo de declaração)

À
CETESB

PREGÃO ELETRONICO NO 11/2018/309

Prezados Senhores

Comprometemo-nos a estender à CETESB todas as vantagens

concedidas pelas companhias aéreas, em relação a tarifas. descontos, obrigando-se, ainda, a

repassar integralmente à CETESB todos. os descontos promocionais concedidos pelas

companhias aéreas à agência sobre Q preço das passagens. a qualquer titulo, sejam tais

descontos publicados ou não. Em resumo: No ato do envio da futura de serviços. deverá ser

anexada a futura emitida pela companhia aérea contra a empresa contratada para agenciar as

aquisições das passagens aéreas

(Nome da empnsa)

(CNPJ)

(Representante legal)

ÇFTE$B panhiBAmb18nüldoEHRODdB $aapnda
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÁO PAULO

CETESB

ANEXO"4"DOEDITAL

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS INSTRU ENTOS DECONTRATO

ANEXO 4.1

INUTADAATADEREGISTRO DEPREÇOS

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. inscrita no C.N.P.J
sob ne. 43.776.491/0001-70. doravante denominada simplesmente CETESB com sede na Av
Prof. Frederico Hermann Jr.. 345, em face da classificação das propostas constantes da Ata
de Sessão Pública do Pregão l IJ2018/309. resolve neste ato. registrar os preços para o
fornecimento do objeto constante do anexo l do Edital, oferecidos pelas empresas

inscrita no C.N.P.J. sob ne, . com sede na
doravante denominada simplesmente DETENTORAS. infra-assinado pelos

seus respectivos representantes legais, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA I'' - OBJETO

O objeto da presente Ata consiste no registro de preços para contratação de empresa
especializada na prestação de sewiços relacionados ao fornecimento de passagens aéreas
destinadas a viagens nacionais o internacionais, através de sistema 'on-lhe'. sendo reserva,
emissão. marcação e remarcação. a serem utilizados por docentes e convidados a serviço da
CETESB, conforme Termo de Referência Anexo l do Edital

Parágrafo único - A assinatura da presente Ata de Registro de Preços não implica em
reconhecimento prévio. compromisso ou obrigação de contratação do objeto pela CETESB

C LAUSULA P
AEREAS

PRAZOS E CONDIÇOES DE ENTREGA DOS BILHETES DE PASSAGENS

$ 18 ' A DETENTORA encaminhará para a escolha da CETESB as informações completas
relativas aos preços. benefícios e vantagens oferecidas /pelas companhias aéreas
transportadoras mediante correspondência eletrânica(e-mail), e em caso excepcionais. via
correspondência escrita ou fax. no prazo de até

a) l (uma) hora para passagens regionais e nacionaisl e

b) 2(duas) horas para passagens internacionais

1 1

Os prazos mencionados no parágrafo primeiro serão .contados da hora
recebimento da solicitação realizada pela CETESB (via telefone, fax ou e-mail)

do

As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
mediante a celebração do Ordem .de Execução de Serviços ou Contrato. cujas
minutas constituem os Anexos 4.2 e 4.3 do Edital.

111. A DETENTORA deverá devolver à CETESB Q instrumento contratual devidamente
assinado, no prazo máximo de l (um) dia útil do recebimento da mesma em caso de
OES e 5(cinco) dias úteis no caso de Contrato

lv. No caso . do encaminhamento da Ordem de Execução por meio eletrõnico
DETENTORA deverá dovolvê-lo(s) assinado(s) no mesmo prazo

v. Constitui também condição para a celebração das contratações. a inoxistêndia de
registros em nome do fornecedor no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados

CETE$B CQnvaFpüa Ambüntd dp E5taüi dB süo paul «sede A
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÁO PAULO

CETE3B

de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL'. e
de sanções de natureza administrativa que impõem a pessoas físicas e jurídicas a
proibição de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública do Estado de São Paulo (wwwesancoes.sp.gov.br). o qual deverá ser
consultada por ocasião da respectiva celebração

$2' ' A recusa injustificada em cumprir. no parágrafo anterior, caracterizará
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando a DETENTORA ao cancelamento do
registro de sou preço e a aplicação da multa prevista nesta Ata. sem prejuízo da abertura de
processo administrativo para aplicação de outras penalidades

a) Na hipótese do descumprimento mencionado neste parágrafo a CETESB poderá
indicar a próxima detentora a ser destinado o pedido, sem prquizo da aplicação das
penalidades cabíveis. estabelecidas nesta Ata

$ 3o A DETENTORA deverá enviar todos os dados relativos ao e-Ticket(bilhete eletrõnico)
emitido para o e-mail ou fax fornecido pela CETESB

CLÁUSULA 3B -- VALIDADE

$ 1o A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses. a contar da
data da sua publicação

$ 2' Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços. deverão ser observadas
as seguintescondiçóes

a) A CETESB não está obrigada a adquirir qualquer passagem aérea objeto desta Ata de
Registro de Preços, da DETENTORA, uma vez que o mesmo não caracteriza compromisso de
contratação. podendo promover licitação específica quando julgar conveniente. nos termos da
legislação pertinente. sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da
DETENTORA. bem como cancelar a Ata. na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à DETENTORA neste caso, o contraditório e a ampla defesas

b) A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a DETENTORA se obriga a cumprir, na
sua íntegra, todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, ficando sujeita,
inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas
cláusulasl

c) Para a assinatura do Instrumento Contratual, a DETENTORA deverá manter as mesmas
condições todos os documentos solicitados no Edital de Pregão. caso estes estejam vencidos

CLÁUSULA 4a CONO1ÇÓES OAAQUISIÇÃO

$ 1' A CETESB será o Órgão Gerenciador responsável pelos alas de controle e
administração da presente Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação

$ 2' Quando Q primeiro licitante regístrado estiver impossibilitado do atender ao pedido, em
virtude de casa fortuito ou de força maior. desde que justificado motivadamente, será indicado
o segundo e, assim sucessivamente

CLÁUSULA 5a n VALORES/TAXA

$ 1' A taxa/desconto de agendamento dos serviços ora registrado é de R$

ÇETE$B CQnpanhoAn6qrHBI dQ E$1Bdp dB $üD pBub - sedo= A
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CETESB

$ 2' O valor estimado de R$ , (..............). constante da Proposta da
DETENTORA. parte integrante desde Instrumento,'será a base a ser utilizada para aplicação
das penalidades previstas na legislação.

$ 3' O preço a ser pago à DETENTORA equivale ao valor da passagem. observadas as
condições impostas no Edital de Pregão Eletrõnico no 1 1/2018/309.: aplicando-se a taxa do
agendamento regístrada nesta Ata

$ 4' No preço, deverão estar inclusos, além
relacionados à contratação da objeto desta Ata

do lucro todas as despesas e custos

$ 5' O valor da passagem. na forma do parágrafo terceiro desta Cláusula. constituirá a
única e completa remuneração pelos fornecimentos, objeto desta ata de registro de preço,
incluído ofrete até olocal.

CLÁUSULA68 CONDIÇÕES DEPAGAMENTO

$l' Os pagamentos devidos pelos serviços efetivamente prestados serão efetuados pela
CETESB em moeda corrente nacional. no prazo de IO (dez) dias. conforme Decreto no 60.394
de 24/04/2014. sempre contado a partir da data final do período de sua execução e emissão
do instrumento de cobrança

$ 2' Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente junto ao Banco
do Brasil S/A. ficando ajustado que o comprovante do crédito será reconhecido pela
contratada como documento de quitação do débito

$ 3o O pagamento prevista no parágrafo anterior poderá ser sustido. a exclusivo critério da
CETESB, nos seguintes casos:

1 1

l l l

Em decorrência de obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CETESBI

Inobservância ou descumprimento de qualquer das condições de fornecimento
previstas no Edital ou na Contrata;

Existência de registíos em nome da Contratada no 'Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo -
CADIN ESTADUAL'

$ 4' A CETESB doscontará dos pagamentos que efetuar os tributos a que estiver obrigada
a recolher, conforme legislação vigente

$ 5' . Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devida incidirá correção monetária no$
termos do artigo 74 da Lei Estadual n' 6.544/89, bem como juros moratóíios, a razão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, calculados pra rata tempere, em relação ao atraso verificado.

C LAUSULA 7; OBRIGAÇÕES DADETENTORA

A DETENTORA. além prestar os serviços objeto desta Ata de Registro de Preços, conforme
estabelecido no edital e seus anexos, obriga-se a

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente

Responder única 8 exclusivamente pelas obrigações assumidas
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l l l .

lv

V

VI

Apresentar. sempre que solicitado pela fiscalização
pormenorizado da composição de custo do bilhete;

da CETESB relatório

Relatar à CETESB toda e qualquer irregularidade obsewada durante a prestação dos
sewlçosl

Manter, durante todo Q prazo de vigência da presente ATA, as mesmas condições de
habilitação 8 qlialificação apresentadas à CETESB na fase licitatória

Fornecer os bilhetes de passagens aéreas solicitadas por meio de requisição de
passagem emitida pela CETESB, inclusive, fora do horário normal de expediente,
sábados, domingos e feriadosl

Obs: caso seja necessário e solicitado pela CETESB. a contratada deverá enviar
eletronicamente os bilhetes aos destinatários indicados pela CETESB

Vl}.

Vlll

lx

X

XI

Providenciar a marcação de passagens nos horários estabelecidos pela CETESB

Providenciar o desdobramento. reitíneração, cancelamento e substituição de bilhetes

Dar prioridade ao atendimento dos pedidos de reservas da CETESB

Emitir bilhetes aéreos por solicitação da CETESB somente mediante requisições
devidamente autorizadas pelos prepostos credenciados pela CETESBI

Atender. para fins de imediata emissão de bilhete aéreo ou de ordem de emissão de
bilhete aéreo('PTA"). a servidores designados pela CETESB, em caso de emergência
-- entendido como situação de necessidade urgente e imprevisível. surgida fora do
horária normal de funcionamento da agência, inclusive sábados. domingos e feriados -
por intermédio do telefone celular que permita àqueles prepostos o cantata imediato
com funcionário de plantio da Contratada

Xll Designar um supervisor que prestará a devida assistência e coordenará o
processamento do conjunto de solicitações de serviço feitas pelos prepostos da
CETESB

Xlll Cobrir todas as despesas com material. instalação.' mão-de-obra(com base no salário
e outros direitos fixados para cada categoria, através de acordo ou convenção coletiva
de trabalho. sentença normativa ou outra forma prevista 8m loi). auxílio-alimentação:
auxilie-transporte, g'aston com transporte. tarifas telefónicas 8 de comunicação, bem
como todos os encargos trabalhistas . previdenciários. fiscais e comerciais, prémios de
segura. taxas e outras despesas de qualcjuer natureza que se fizerem indispensáveis à
boa prestação dos serviços contratados

Xlv. Submeter-se aos procedimentos de fiscalização pelos representantes da CETESB. ou
de empresa a ser eventualmente contratada para fiscalização dos serviços
relacionados à execução dos sewiços contratadosl

xv.

XVI

Fornecer as informações da reserva e emissão do bilhete imediatamente após a
finalização do procedimento através do sistema para quem a CETESB vier a indicará

Estender à CETESB todas as vantagens concedidas pelas companhias aéreas
relativas a tarifas, descontos, entre outros. obrigando-se, ainda, a repassar
integralmente à CETESB todos os descontos promocionais concedidos pelas
companhias aéreas à agência sobre o preço.das passagens. a qualquer título. sejam
tais descontos publicados ou não, ficando acordado que no ato da envio da futura dos

CETESB C ipnh18 NT»ler481 do E81ado do sõQ p8ulo --seda: Av. nol. FíederEO Remem Jr.. 34s
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CETESB

serviços prestados deverá ser anexada a futura emitida pela companhia aérea contra a
contratada para agenciar as aquisições das passagens aéreasl

XVll Proceder às alterações da reserva e da emissão dos bilhetes em que forem apontadas
rregularidades. Caso a alteração não seja efetuada, a DETENTORA deverá
apresentar justiÊlcativa por escrito;

XVlll

Xlx.

xx

Dar ciência imediata e por escrito à CETESB, sobre qualquer anormalidade que
verificar na execução dos serviçosl

Prestar os esclarecimentos que Ihe forem solicitados. e atender prontamente às
reclamações sobre os seus serviços

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CETESBi

XXI

XXll

Guardar sigilo sobre as informações e documentos pertencentes à CETESB e dos
quais tiver conhecimento para o cumprimento do objeto deste contratei

Reembolsar. pontualmente, às concessionárias. o valor dos bilhetes e ordens de
passagens, eximindo a CETESB de qualquer responsabilidade por eventuais
inadimplementos de suas obrigaçõesl

XXlll

XXlv.

Obsewar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício do suas attvldades
cabendo-lhe, inteiramente, a responsabilidade por eventuais transgressões

Não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso em virtude desta Ata. em
benefício própHo ou em trabalhos de qualquer natureza, nem as divulgar sem prévia
autorização par escrito do CETESB;

xxVI.

É vedada à DETENTORA a subcontratação, total ou parcial
contratuais assumidas. bem como a sua cessão ou transferências

das obrigações

Indicar, formalmente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias da data da assinatura desta
Ata. proposto(s) que tenha (m) poder(es) para resolução de ocorrências durante a
execução da ATA. fomecendo número telefónico e e-mail para contatol

xxVll Comparecer ao local designado pela CETESB, por meio do píéposto credenciado, no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis sempre que 'convocada para avaliação e
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados;

xxVlll.

XXlx

Prover os recursos humanos. equipamentos e logísticos necessários a prestação dos
sewiços objeto desta Ata, nos prazos e locais estabelecidos pela CETESB;

Responsabilizar-se por toda a mão-de-obra empregada. a qual não terá nenhum
vínculo empregaticio com a CETESB. ' decaindo. assim, a imputação de qualquer
obrigaçãotrabalhista a estai

xxx. Requerer a exclusão da CETESB da lide, nas eventuais ações judiciais de qualquer
espécie e natureza propostas por empregados da(s) DETENTORA(S), durante a
vigência contratual e mesmo após o seu término. caso o pedido seja dela decorrente
declarando-se como única e exclusiva responsável pelas referidas ações, inclusive
perante quaisquer terceiros interessadosl
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xxXI Assegurar que Q pessoal que empregar para a execução dos serviços ora avançados
não terá relação de emprego com a CETESB e deste não poderá demandar quaisquer
pagamentos. tudo da exclusiva responsabilidade da DETENTORA. No mso de vir a
CETESB a ser denunciado judicialmente, a DETENTORA a ressarcirá, de qualquer
despesa que, em deeorrêncie. vier a ser condenada a pagar, inclusive efetuando, se
for o caso, a compensação dos valores a atingir créditos vincendosl

xxXll Responder pelo pagamento .dos salários devidos pela mão-de-obra empregada na
realização dos sewiços. pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários
respedivos, e por tudo mais que. como empregadora deva satisfazer. inclusive todas
as verbas decorrentes de eventual rescisão do contrato com seus empregados. além
do ülcar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas. civis
previdenciárias. fiscais e outras. assim como os registros, seguros contra riscos de
acidentes de trabalho, impostos e outras previdências e obrigações necessárias à
realização dos serviços ora contratadosl

xxXll A inadimplência da DETENTORA para com os encargos referidos, não transfere à
CETESB a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contratei

xxXlv. Deduzir o valor da condenação da importância das faturas vincendas na hipótese de a
CETESB vir a ser condenado. solidária ou subsidiarian\ente, na$ ações judiciais
trabalhistas ou outras de qualquer espécie ou natureza. propostas por empregados da
DETENTORA

CLAUSULA8a OBRIGAÇÕES DACETESB

São obrigações da CETESB

Designar, formalmente, um empregado em até 5 (cinco) dias da data da assinatura
desta Ata, para acompanhar e fiscalizar os trabalhos da DETENTORA. em
cumprimento ao art. 67 da Lei federal de Licitações e Contratos;

1 1 Efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas nesta Ata e no Instrumento Contratualt

l l l

lv.

Proporcionar à DETENTORA as facilidades necessárias. prestando as informações e
os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela DETENTORAS

Manifestar-se formalmente sobre os ates relativos à execução desta Ata, em especial,
quanto ao acompanhamento e ülscalização da prestação dos serviços, à exigência de
condições estabelecidas nas especificações e á aplicação de sanções, bem como
rejeitar. no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Edital de
Pregão Elotrõnico n' 11/201 8/309 o os seus Anexos;

v. Realizar trimestralmente pesquisa de preços para averiguar a compatibilidade dos
descontos registrados nesta Ata com aqueles praticados no mercado

CLÁUSULA P - PENALIDADES

A inexecução total ou parcial do(s) contrato(s) ou cometimento do falhas de qualquer natureza
que comprometam. om qualquer grau. o cumprimento das obrigações assumidas, garantida
prévia defesa, sujeitará a contratada, sem prejuízo das sanções previstas em loi, às seguintes
penalidades

CETESB CampBnhiBAmbimlal do EsladodB SáoPaulo -Sede Ay prol FTBdHit
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a) Advertência o/ou multa conforme Resolução SMA N' 1 39/2017. Anexo 5 do Edital

b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CETESB, pelo prazo de até 60(sessenta) meses

c) Declaração do inidonoidade para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 5
anos

$ 1o - As penalidades são autónomas e a aplicação do uma delas não exclui a aplicação da
outra. - , '/

$ 2'- A multa, que é de caráter penal. não exclui o direito da CETESB de exigir pagamento
para cobertura de perdas e danos e de outros eventuais prejuízos

CLÁUSULA IO - INEXECUÇAO DA ATA

Constituem motivos para rescisão contratual. assegurado sempre o contraditório e a ampla
defesa, os dispostos nos bens abaixo relacionados:

1- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçõasl projetos ou prazos;

11 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações. projetos ou prazos

111 - a lentidão no seu cumprimento, levando a CETESB a presumir a não conclusão da obra
do serviço ou do fomecimento. nos prazos estipuladosl

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento. $em justa causa e prévia
comunicação à CETESB;

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação da contratada com outrem
ou transferência, total ou parcial. excito se admitida no edital e no contrato e autorizada pela
CETESB. bem como a fusão. cisão ou incorporação, que afetem a boa execução destes

Vll - o não atendimento das determinações regulares do preposto da CETESB designado para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas em registro próprios

IX - a decrotação da falência ou a instauração de insolvência civil

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça a
CETESB presumir prejuízo à execução da obra ou serviço;

Xll'- a suspensão de sua execução. par ordem escrita da CETESB por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem
nterna ou guerras

Xlll - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularrRente comprovada. impeditiva da
execução do contrato
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÁO PAULO

CETESB

Parágrafo único A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CETESB nos casos de
rescisão. bem como no brigo lo, $2o, item 3. do Decreto Estadual no 55.938/2010. com a
vedação que Ihe foi dada pelo Decreto Estadual n' 57.1 59/2011, na hipótese da configuração
de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas. com .relação de subordinação ou
dependência. quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa

CLÁUSULA ll VINCULAÇÂOAOEDITAL

A presente Ata está vinculado ao Edital n' 11/2018/309 o reproduz os termos e condições
da(s) proposta(s) classificada(s)

CLÁUSULA 12 . OBRIGAÇÕES DA HABILITAÇÃO

A licitanto obriga-se a manter durante a vigência desta Ata de Registro de Preços a
compatibilidade com as obrigações por ela assumida nas condições da habilitação e
qualificação exigidas na licitação

Parágrafo único - A CETESB poderá exigir, a qualquer momento. comprovação do
cumprimento dessas obrigações. sob pena de exclusão da classificada desta Ata de Registro
de Preços

CLÁUSULA 13 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal l0.520/02 e subsidiariamente pela
redução em vigor da Loi Federal n '-13.303/2016, pelos Decretos Estaduais 47.297/02,
47.945/02. 49.722/05, Resolução SMA 1 39/2017 o demais legislação aplicável.

CLÁUSULA 14 - NOVAÇAO

A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas nesta Ata de
Registro de Preços

CLÁUSULA 15 RECURSOORÇAMENTARIO

As despesas dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão sob a
dotação orçamentária de custeio da CETESB

CLÁUSULA 16 - ANEXOS

Fazem parte desta Ata de Registro de Preços as propostas classificadas e o Anexo l(Termo
de Referêneb) do Edital, naquilo que não colidiram com as Cláusulas 8 condições deste
instrumento

CLÁUSULA 17 . FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital -- São Paulo, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a s«, para dirimir eventuais questões relativas
a esta Ata Q ao(s) contrato(s) dela resultantes

E por $e acharem justas e acordadas, as partes assinam perante as testemunhas abaixo
presente Ata de Registro de Preços, para que produza os efeitos legais.

a

São Paulo
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÁO PAULO

CETESB

DETENTORA

ADERENTE

Testemunhas

NOME:
RG:
CPF:

NOME
RG:
CPF
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V COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÁO PAULO

CETESB

ANEXQ4.2

MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular entre as partes. de um lado CETESB - COMPANHIA
AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO. CNPJ no 43.776.491/0001-70. doravante
denominada simplesmente CETESB. com sede na Av. Prof, Frederico Hermann Jr.. 345
nestaCapital.edeoutrolado .CNPJ .doravantedenominada
simplesmente CONTRATADA, com sede , infra-assinado. pelos seus
respectivos representantes legais na forma de seus Instrumentos Constitutivos, têm entre si
justo e acertado o seguinte

CLAUSULAl8 OBJETOEREGIMEDEEXECUÇAO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços relacionados ao fornecimento
de passagens aéreas destinadas a viagens nacionais e internacionais, através de sistema "on-
line'. sendo reserva. emissão, marcação e remarcação, a serem utilizadas por docentes e
convidados a serviço da CETESB, conforme Termo de Referência Anexo l do Edital

S I' - O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina,,com eficácia e
qualidade requerida

$ 2' O regime de execução deste contrato é o de execução indireta

CLÁUSULA 2' - PREÇO

A CONTRATADA obriga-se a executar os sorwiços. objoto disto contrato. pelos preços à vista
constantes da planilha de quantidades e preços (Anexo 2), nos quais estão incluídos todos os
custos dtretos e indiretos. bem conto os encargos, benefícios e despesas indiretas(BDI) e
demais despesas de qualquer natureza

Parágrafo único - O preço total contratado é'de R$ (...........). base
nO... na condição à vista, conforme demonstrado na Planilha de Quantidades e Preços

CLÁUSULA3' CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

Os pagamentos devidos pelos serviços efetivamente prestados serão efetuados pela CETESB
em moeda corrente nacional, no prazo de IO (dez) dias. .conforme Decreto no 60.394 de
24/04/2014. sempre contado a partir da data final do período de sua execução e emissão do
nstrumento de cobrança

S I' A CONTRATADA deverá encaminhar a documentação relativa ao faturamento dos
serviços prestados. na Av. Professor Frederico Hermann Júnior. 345 - Térreo -- Alto de
Pinheiros - São Paulo - SP, Protocolo Geral - aos cuidados do Setor de Serviços
Administrativos e Documentação - AAAS, até 3(três) dias após a emissão do instrumento de
cobrança. Caso a CONTRATADA não cumpra o prazo limite para apresentação da futura,
estabelecido no "caput' desta cláusula. Q . prazo para pagamento será postergado
automaticamente na mesma quantidade de dias. consecutivos verificados na entrega da
mesma

$ 2o Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente junto ao Banco
do Brasil S/A, ficando ajustado que o compravante do crédito será reconhecido pela
CONTRATADA como documento de quitação do débito

$ 3' Havendo atraso nos pagamentos. sobre o valor devido incidirá correção monetária nos
termos do artigo 74 da Lei Estadual n' 6.544/89, bem como juros moratórios, a razão de 0,5%
(meio por cento) ao mês. calculados pro rata tempero. em relação ao atraso veriãado
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CETESB

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

S 4' A CETESB descontará dos pagamentos que efetuar. os tributos a que estiver obrigada a
recolher, conforme legislação vigente

$ 5' Constitui ainda condição para realização da contratação, a inexistência de registros em
nome da Licitante na 'Cadastro Informativo dos Créditos não Quitadas de Órgãos e Entidades
Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL', o qual será consultado por ocasião
da realização de cada pagamento

CLÁUSULA4' PRAZO DEVIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é de consecutivos e ininterruptos,
contado da data de ordem de início de execução. podendo ser prorrogada nos termos o
condições permitidos pela legislação vigente.

Parágrafo único - Eventual prorrogação de prazo será formalizada por meio de Termo Aditivo
Contratual. respeitadas as condições prescritas na redação em vigor da Lel Federal n
13.303/2018

CLÁUSULA 5' - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além prestar os serviços objeto da Ata de Registro de Preços ll /201 8/309
e seus anexos, obriga-se a

l l .

l l l .

lv.

v.

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados. nos termos da legislação
vigentes

Responder única e exclusivamente pelas obrigações assumidas

Apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização
pormenorizado da composição de custo do bilhetes

da CETESB relatório

Relatar à CETESB toda e qualquer irregularidade observada durante a prestação dos
serviços;

Fornecer os bilhetes de passagens aéreas solicitadas por meio de requisição de
passagem emitida pela CETESB, inclusivo, fora do horário normal. de expediente.
sábados, domingos e feriadosl

Obs: caso seja necessário e solicitado pela CETESB. a contratada deverá enviar
eletronicamente os bilhetes aos destinatários indicados pela CETESB

VI.

vll.

VIII.

}x.

X

Providenciar a marcação de passagens nos horários estabelecidos pela CETESB

Providenciar o desdobramento, reitineração, cancelamento e substituição de bilhetes

Dar prioridade ao atendimento dos pedidos de reservas da CETESB

Emitir bilhetes aéreos por solicitação da CETESB somente mediante requisições
devidamente autorizadas pelos prepostos credenciados pela CETESBI

Atender, para fins de imediata emissão de bilhete aéreo a servidores designados pela
CETESB. em caso de emergência -- entendido como situação de necessidade urgente
e imprevisível, surgida fora do horário normal.de funcionamento da agência. inclusive
sábados. domingos e feriados -, por intermédio de telefone celular que permita àqueles
prepostos o cantata imediato com funcionário de plantio da Contratada
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

XI Designar um supervisor que prestará a devida assistência e coordenará o
processamento do conjunto de solicitações de serviço feitas pelos propostos da
CEIESB

x} Cobrir todas as despesas com material. instalação. mão-de-obra(com base no salário
e outros direitos fixados para cada categoria, através de acordo ou convenção coletiva
de trabalho. sentença normativa ou outra forma prevista em lei),'auxílio-alimentação.
auxílio-transporte. gastos com transporte. tarifas telefónicas e de comunicação. bem
como todos os encargos trabalhistas , previdenciários, fiscais e comerciais. prémios de
segura, taxas e outras despesas de qualquer natureza que se fazerem indispensáveis à
boa prestação dos serviços contratadosl

Xlll Submeter-se aos procedimentos de fiscalização polos representantes da CETESB, ou
de empresa a ser eventualmente . contratada para fiscalização dos serviços
relacionados à execução dos serviços contratadosl

Xlv A CONTRATADA deverá fornecer as informações da reserva e emissão do bilhete
imediatamente após a finalização do procedimento através do sistema para quem a
CETESB vier a indicará

xv Estender à CETESB todas as vantagens concedidas pelas companhias aéreas
relativas a tarifas. descontos. entre outros, obrigando-se, ainda. a repassar
integralmente à CETESB todos os descontos promocionais concedidos pelas
companhias aéreas à agência sobre o' preço das passagens. a qualquer título, sejam
tais descontos publicados ou não. ficando acordado que no ato do envio da futura dos
serviços prestados deverá ser anexada a futura emitida pela companhia aérea contra a
contratada para agenciar as aquisições das passagens aéreasl

xv A CONTRATADA deverá proceder às alterações da resewa e da emissão dos bilhetes
em que forem apontadas irregularidades. Caso a alteração não seja efetuada. a
CONTRATADA deverá apresentar uma justificativa por oscritol

XVll A existência e a atuação do fiscalização da CETESB em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aas
serviços e às suas consequências e implicações próximas ou remotasl

XVlll

Xlx

xx

Dar ciência imediata e por escrito à
verificar na execução dos serviçosl

CETESB sobre qualquer anormalidade que

Prestar os esclarecimentos que Ihe
reclamações sobre os seus serviçosl

forem solicitados e atender prontamente às

Comparecer ao local designado pela CETESB, por meio de pessoa credenciada, no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis' sempre que convocada para avaliação e
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados

XXI Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CETESB

XXll

XXlll

Guardar sigilo sobre as informações e documentos pertencentes à CETESB e dos
quais tiver conhecimento para o cumprimento do objeto deste contrato;

Reembolsar. pontualmente, às concessionárias. o valor dos bilhetes e ordens de
passagens, eximindo a CETESB de qualquer responsabilidade por eventuais
nadimplementos de suas obrigações;
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

XXlv. Observar rigorosamente as nomias que regulamentam o exercício de suas atividades
cabendo-lhe. inteiramente. a responsabilidade por eventuais transgrossõesl

Não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude deste contrato
em benefício próprio ou em trabalhos de qualquer natureza. n8m as.divulgar sem
prévia autorização por escrito do CETESB;

xxVI É vedada à. CONTRATADA a subcontratação, total ou parcial
contratuais assumidas, bem como a sua cessão ou transferências

das obrigações

>(XVll Responsabilizar-se por toda a mão-de-obra empregada, a qual não terá nenhum vínculo
ompregatício.com a CETESB, decaindo, assim. a imputação de qualquer obrigação
trabalhista a esta

CLÁUSULA 6' - OBRIGAÇÕES DA CETESB

São obrigações da CETESB

Efetuar o pagamento à CONTRATADA. de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas na Ata e no Instrumento Contratuall

1 1 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, prestando as informações e
os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

l l l Manifestar-se formalmente sobre os ates relativos à execução deste instrumento
contratual. em especial. quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos
serviços, à exigência de condições estabelecidas nas especificações e à aplicação de
sanções. bem como rejeitar. no todo ou em parte. os serviços prestados em desacordo
com o Edital do Pregão Eletrõnico n' 1 1/201 8/309 e os seus Anexos;

lv Realizar trimestralmente pesquisa de preços para averiguar a compatibilidade das
descontos registrados nesta Ata com aqueles praticados no mercado

CLÁUSULA 7a . RESPONSABILIDADE DO PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS.

Sãa de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os pagamentos das verbas
trabalhistas. dos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais relacionados com
o objeto deste Contrato

$ 1o - Na hipótese de ação judicial contra a CETESB. oHetivando exigir desta o pagamento de
verbas ou encargo de que trata o "caput' desta Cláusula. inclusive os referidos no artigo 77
da Lei Federal n' 13.303/2016, fica.a CETESB expressamente autarkada a requerer a
denuncíação à lide da CONTRATADA.

S 2o - Caso a CETESB seja condenada solidária 'ou subsidiariamente. a-CONTRATADA se
obriga a reembolsa-la dos valores, custos e despesas do processo. independentemente de
ação judicial para tal recebimento

CLAUSULA8a--PENALIDADES

A inexecução total ou parcial d0(9) contrato(s) ou cometimento de falhas de qualquer natureza
que comprometam. 8m qualquer grau. o cumprimento das obrigações assumidas, garantida
préxria defesa, sujeítará a contratada. sem prejuízo das sanções previstas em lei. às seguintes
penalidades

a) Advertência e/ou multa conforme Resolução SMA N' 139/2017

CETESB--Camp8nN8AmbüfxdooE$tDlodeS8a p8ub' AV piar. FrgdnçQH«iNnnJr. 3#$ Süopaub ; Pnll)
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b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CETESB. pelo prazo de até 60(sessenta) mesesl

c) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 5
anos

$ 1o As penalidades são autónomas e a aplicação de uma delas não exclui a aplicação da
outra.

$ 2o A multa. que é de caráter penal, não exclui o direito da CETESB de exigir pagamento
para cobertura de perdas e danos e de outros eventuais prquizos

CLÁUSULA9a--RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão contratual. assegurado sempre o contraditório e a ampla

defesa. os dispostos nos itens abaixo reladonados

1 - Q não cumprimento de cláusulas contratuais,, especificações, projotos ou prazosl

a cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações, projetos ou prazos;

111 - a lentidão no seu cumprimento. levando a CETESB a presumir a não conclusão da obra
do serviço ou do famecimenta, nos prazos estipulados;

IV - b atraso injustificado no início da obra. serviço au fornecimentos

V - a paralisação da obra. do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à CETESB

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem
ou transferência. total ou parcial. exceto se admitida no edital e no contrato e autorizada pela
CETESB. bem como a fusão, cisão ou incorporação. que afetem a boa execução dêstes

Vll - o não atendimento das determinações regulares do proposto da CETESB designado para
acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim coma as de seus superioresl

Vlll - a cometimento reiterado de fartas na sua execução, anotadas em registro pr9priol

IX - a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça a
CETESB presumir prejuízo à execução da obra ou serviçal

Xll .- a suspensão de sua execução. por ordem escrita da CETESB por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem
interna ou guerras

Xlll - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da
execução docontrato

Parágrafo único: A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CETESB nos casos de
rescisão, bem como no artigo le. $2', item 3. do Decreto Estadual no 55.938/2010, com a
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CETESB

redução que Ihe foi dada pelo Decreto Estadual n' 57.1 59/2011 . na hipótese da configuração
de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou
dependência. quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa

CLÁUSULA 10 . VINCULAÇÃO AO EDITAL

O presente contrata está vinculado ao Pregão Eletrõnico n' 1 1/2018/309 e reproduz os termos
e condições da proposta vencedora

CLÁUSULAll OBRIGAÇOESDAHABILITAÇAO

A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas nas condições da habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Parágrafo único - A CETESB poderá exigir, a qualquer momento. comprovação do
cumprimento dessas obrigações, sob pena de rescisão contratual

CLÁUSUU 12 - LEGISUÇÃO APUCÁVU

Este Contrato é regido pela redução em vigor da Lei Federal n' 13.303/2016. Loi Federal
l0.520/2002. - Decreto Estadual n$ 47.297/2002. Rêsoluçáo SMA 139/2017, Normas
Regulamentares e demais legislação aplicável

CLÁUSULA 13 - SUBCONTRATAÇÃO

Nào é permitida a subcontratação do objeto do presente contrato

CLÁUSULA 14 - NOVAÇÃO

A tolerância .das partes não implica em novação das obrigações assumidas neste Contrato

CLÁUSULA 16 - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão sob a dotação orçamentária de custeio da
CETESB, solicitação de compra n'

CLÁUSULA 16 - AN EXOS

Fazem parte deste Contrato o Anexo 1 - Termo de Referência e o Anexo 2 -- Planilha de
Quantidades e Preços, naquilo que não colidirem com as cláusulas e condições deste
instrumento. ;

CLÁUSULA17-FORO

Fica eleito o Foro da Comarca.da Capital de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer
outro. por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir eventuais questões relativas
a teste Contrato

E. por se acharem justas e acordadas, as partes assinam. perante as testemunhas abaixo, o
presente contrato em 02(duas) vias. de igual teor e validade, para que produza os efeitos
legais

São Paulo

CETESB COMPANHIAAMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CONTRA:NADA
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ANEXO"5

RESOLUÇÃO SMA NO 139, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a aplicação das sanções decornntes dos procedimentos licitatórios e dos
contratos admintstrat+vos no âmbito da Secntaria de Estado do Meio Ambiente.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE. no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 3' do Decreto estadual n' 31 .138, de 09 de janeiro de 1990. com
a redação dada pelo artigo 2' do Decreto estadual n' 33.701. de 22 de agosto de 1991, e
considerando as disposições dab Leis federais n' 8.666, de 21 de junho do 1993. 6 n'
1 0.520. de 17 de julho de 2002, e da Lei estadual n' 6.544. de 22 de junho de 1989, e.

cons©eraódo a. importância em adotar. no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente, uma
padronização na aplicação de sançõesl

consdorando a busca da eficiência no serviço público através da descentralização de
atribuiçõesl

considerando que o procedimento e aplicação de sanção de.impedimento de licitar e
contratar com o Estado. estabelecida no artigo 7'. da Loi federal no 1 0.520/2002. no âmbito
da Chefia de Gabinete propiciará a celeridade do exame originário e recursal da matéria;

c0/7s/demr7do o disposto no item 1, do S le. do artigo I'. do Decreto n' 48.999/2004

RESOLVE

CAPiTULOI
DAS OISPOSIÇÕEP GERAIS

Artigo I' - No âmbito da Secretaria do Meio Ambiente, a aplicação. das sanções de
natureza pecuniária. de advertência. de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, de declaração de inidoneidade, a que se
referem os ortigas 81 . 86 e 87. 1. 11, 111 e IV, da Loi federal n' 8.666. do 21 do junho de 1993,
e os artigos 79, 80 e 81. 1, 11, 111 e IV. da Lei estadual n' 6.544. de 22 de junho de 1989. e o
Impedimento de licitar e contratar com a Administração e a multa. a que se refere o artigo
7$ da Lei federal no l0.520, de 17 de julho de 2002. obedecerá às normas estabelecidas na
presente Resolução.

Artigo 2o - As sanções serão aplicadas com observância dos princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade

Artigo 3o - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia
de prévia e ampla defesa, observado, no que couber. o procedimento estabelecido nas
instruções contidas na Resolução da Casa Civil ne 52, de 19 de julho de 2005, do Comité
de Qualidade da Gestão Pública, ou em outro ato regulamentar que a substituir.

ã [ik8 T]';2nmF'cdjEH.%R;?;ã,ú:%L%:E.
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CAPITULOll
DOSPRAZOS

Artigo 4' - O prazo para apresentação de defesa prévia em observância ao disposto no
artigo 87. $$ 2' e 3' da Lei federal n' 8.666/93, artigo 10 do Decreto estadual n'
61 .751/15 bem como na Resolução CC-52/05 será de:

5(cinco) dias úteis. quando a sanção proposta for de advertência, multa ou de suspensão
temporária de paRicipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
previstas respectivamente nos incisos 1, 11 e 111 do artigo 87 da.Lei federal n' 8.666/93;

IO (dez) dias, quando a sanção proposta for de declaração de inidoneidade nos tomos do
incisa IV do artigo 87 da Lei federal ne 8.666/93, ou de impedimento de licitar e contratar
com o Estado emulta prevista no artigo T da Lei federal 1 0.520/02.

Artigo 6o - Da decisão que sancionar a licitante ou a contratada. caberá recurso, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação

Artigo 6o - Na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. e considerar-se-ão os dias consecutivos. exceto
quando for explicitamente disposto em contrário

Artigo 7' - A contagem dos prazos de entrega o do início de execução do objeto contratual
será feita em dias corridos. iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à data
estabelecida no instrumento contratual

Parágrafo único - SÓ se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de
expediente na Secretaria de Estado do Meio Ambiente

CAPITULOlll
DASINFRAÇÓESCONTRATUAIS

Artigo 8' As condutas consideradas infrações passíveis de serem sarlcionadas são

Nos termos. respectivamente. do caput dos artigos 86 Q 87 da Lei federal n 8.666/93

a)
b)

O atraso injustificado na execução do contratos
Inexecução total ou parcial das obrigações contratuais

Nos termos do artigo 7' da Lei federal no 1 0.520/02

a) Não celebrar a contratação dentro do prazo do validade da respectiva proposta
b) Deixar de entregar documentação exigida no edital
c) Apresentar documentação falsa
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto da contrataçãol
e) Não manterá proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do cantratol
g) Comportar-se de modo inidõneol
h) Cometer fraude fiscal

Artigo 9' - O atraso injustificado igual ou superior ao prazo estipulado na contratação para
entrega do abeto será considerado inexecução total, salvo razões de interesse público
expostos em ato motivado da autoridade competente
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Artigo 10 - A receba injustificada. 'Impedimento decorrente de descumprimento de
obrigações assumidas durante a licitação ou impedimento legal do adjudicatário em assinar
o instrumento de contrato ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração. caracteriza o descumprimonto total da obrigação assumida, sujeitando-
o à multa de 30% do valor total corrigido da avença

CAPITULOIV
DASSANÇOESAPLICAVEIS

Artigo ll - Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, assim como o
atraso Injustificado ou sua execução inegular, poderá, garantida a defesa prévia. ser
aplicada à contratada as seguintes sanções

Para licitações/contratações regidas pela Lei federal no 8.666/93

a) advertência

b) . multa

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto pordurarem os motivos determinantes da punição ou até que sela promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior

1 1 Para licitações/contratações regidas pela Lei federal n' l0.520/2002

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração. por período nào superior a5
(cinco) anos;

b) multa

Artigo 12 - As sanções de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade poderão.
também, ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que em razão dos contratos
regidos pela Lei federal n' 8.666/93

1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributosl

1 1 tenham praticado ates ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação

111 '- demonstrem não possuírem idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atosillcitos praticadas

Artigo 13 - A aplicação da penalidade de multa indeponde do prévia aplicação do
penalidade de advertência
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Artigo 14 - As penalidades previstas neste capitulo poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, observadas as prescrições legais pertinentes e as disposições
estabelecidas nos respedivos instmmentos convocatórias e de contratos.

Artigo 15 - A adjudicatária/contratada, em razão se sua inadimplência, arcará, ainda, a
título de perdas e danos, com a correspondente diferença de preços verificada em
decarrência de nova contratação. $e nenhum dos classificados remanescentes aceitar a
contratação nos tempos propostos pela inadimplente, sem prejuízo das sanções cabiveis.

DASANÇÃODEADVERTÊNCIA

Artigo 16 - A pena de advertência será aplicada a critério da autoridade. quando o
contratado infringir obrigação contratual pela primeira vez, exceto nas contratações
decorrentes de certames realizados na modalidade pregão. prevista na Lei federal .n'
l0.520,de 17 dejulho de 2002

DASANÇAODEMULTA

Artigo 17 - A pena de multa será assim aplicada

1 - de 30% (trinta por cento) do valor total corrigido da avença, no caso de inexecução total
do contrato;

11 - de 3a%(trinta por cento) do valor corrigido da avença. relativo à parte da obrigação
não cumprida, no caso de inexecução parcial do contratos

111 - de la%(um por cento) do valor corrigido da avença. no caso de atraso injustificado na
execução do contrato. acrescido de

a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, para atrasos de até 50%(cinquenta por cento)
do prazo estipulado na contratação para entrega do objeto ou de sua parcelar

b) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 50% (cinquenta
por cento) do prazo estipulado na contratação para entrega do objeto ou de sua parcela, no
que exceder ao prazo previsto na alínea "a' deste incisa

$ 1o - Os percentuais de que tratam as alíneas 'a" e 'b', do incisa 111, deste artigo. incidirão
sobro o valor total corrigido do contrato

$ 2' -A reincidência. nos termos previstos no parágrafo único, do artigo 28, desta
Resolução, referente ao descumprimento do prazo de entrega ensejará a aplicação da
multa acrescida om 1 00a% sobre seu valor.

$ 3' - O vala correspondente à multa aplicada poderá ser. a critério da Administração.
descontado dos pagamentos devidos em decorrência da execução do contrato que ensejou
a sanção, ou descontado da garantia prestada para o mesmo contrato

$ 4' - Inexistindo o desconto nos moldes previstos no $ 3e. deste artigo, o correspondente
valor deverá ser recolhido. através de depósito bancária. em conta corrente. em nome da
Secretaria do Meio Ambiente, no prazo de 30(trinta) dias corridos contadas da notificação

$ 5' O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do contrato

Artigo 18 - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados, implicará no registro
de devedor no Cadastro Infomlativo dos Créditos não Quttados de Órgãos e Entidades
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Estaduais
judicial

CADIN e na inscrição do débito na Dívida Aviva do Estada para cobrança

Artigo 19 - O valor das multas terá como base de cálculo o valor da contratação.
reajustado e atualizado monetariamente pelo índice da Unidade Fiscal do Estado de São
Pauta . UFESP, desde a data do descumprimento da obrigação até a data do efetivo
recolhimento

Parágrafo único - Q valor da multa deverá ser recolhido. através de depósito bancário, em
conta corrente. om nome da Secretaria do Meio Ambiente, no prazo de 30(trinta) dias
corridos contados da notificação

Artigo 20 - A multa pecuniária pode ser aplicada conjuntamente com as sanções previstas
nas alíneas 'c' e "d'. do incisa 1, e na alínea "a'. do incisa 11. todos do artigo 1 1 da presente
Resolução.

DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO
E IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Artigo 21 -- As hipóteses para aplicação da sanção de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, previstas no
incisa ltl. do artigo 87. da Lei federal n' 8.666r1993 e no artigo 7e, da Lei federal n'
l0.520/2002. sãa

atraso na entrega de bens e serviços de escopo

1 1 não entrega de bens e serviços de escapo

111 - descumprimenta ou abandono das obrigações contratuais em se tratando de sewiços
contínuosl

lv outros descumprimentos das obrigações contratuais

Artigo 22 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no incisa 1, do
artigo 21 será efetuado em conformidade com o Anexo 1. desta Resolução

Artigo 23 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no incisa 11, do
artigo 21 será efetuado em conformidade com Q Anexo 11. desta Resolução

Antiga 24 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no incisa 111. do
artigo 21 será efetuado em conformidade com o Anexo 111, desta Resolução.

Artigo 25 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no incisa IV. do
artigo 21 será calculado. caso a casa. considerando-se as peculiaridades do mesmo, seu
efeito perante Q interesse público e os objetivos da Administração. sempre se pastando
pelos princípios da razoabilidade B proporcionalidade

DA SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR
COU AADMINISTRAÇÁOPÚBLICA

Artigo 26 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar au contratar com a
Administração Pública será aplicada considerando as características de cada caso, suas
peculiaridades e pastando- se pelo princípio da legalidade. devendo. obrigatoriamente.
serem justificadas no processo administrativo e endossadas pela autoridade competente

*::-"Eum*"::*-":"UH3F:':-"g*-'%»
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CAPiTULOV
DASCIRCUNSTÂNCIASAGRAVANTES

Artigo 27 - Caso soja constatado. nos autos do processo administrativo. que o
inadimplemonto trouxe prejuízos ou transtornos à Administração. a sanção aplicável nas
hipóteses versadas nos artigos 17 e 21. 1. ll e 111. calculada nos termos dos artigos 22 a 25
será acrescida de 100%, o mesmo acontecendo casa haja o descumprimento total das
obrigações contratuais, seja pela não execução integral do objeto contratual, seja pelos
motivos previstos nos termos dos artigos 9' e l O', desta Resolução

Parágrafo único -- Para fins desta Resolução. entende- se por prejuízo. não só em relação
à questão financeira, mas, também, ao princípio da eficiência almejada pela Administração.

Artigo 28 - A reíncidência no descumprimento das obrigações contratuais ensejará a
aplicação da sanção prevista nos artigos 22 a 25. desta Resolução. acrescida de 50ah

Parágrafo único -- Para fins desta Resolução, considera-se reincidência, o fato da empresa
contratada tor inadimplido, nos termos do artigo 21 desta Resolução, no período de 12
(doze) meses. contados da aplicação de sanção anterior (prevista no artigo 87, 111, da Lei
federal n' 8-666/93, artigo 81. 11), da Lei estadual no 6.544/89 e no artigo 7o. da Lei federal
n' l0.520/02) no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente e a ocorrência do fato gerador da
sanção atual

Artigo 29 -; Na hipótese de haver mais de uma circunstância agravante, ambas serão
calculadas ,nos tempos dos artigos 22 a 25, somando-se os acréscimos previstos nos
artigos 27 e 28

CAPITULOVI
DACOMPETENCIA

Artigo 30 - Sáo competentes para aplicar, ,no âmbito das respectivas unidades de
despesas, as sanções de advertência e .multa, estabelecidas nesta Resolução. os
ordenadores de despesas.

Artigo 31 - A competência para aplicar a sanção de suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, a que se refere o artigo 87
incisa 111. da Lei federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e o artigo 81 . incisa 111. da Lei
estadual n' 6.544, de 22 de junho de 1989, é do Chefe de Gabinete

Artigo 32 - A declaração do ínidoneidado para licitar ou contratar com a Administração.
prevista no incisa IV. da Lei federal n' 8.666/1993 e no incisa IV, do artigo 81. da Lei
estadual n' 6.544/1 989, é de competência do Secretário do Meio Ambiente.

Artigo 33 -- No caso'de contratação advinda de Sistema de Registro de Preços - SRP, a
sanção de multa será conduzida no âmbito do Órgão Participante e a penalidade será
aplicada pela autoridade competente daquele Órgão. enquanto qué a sanção de
impedimento de licitar e contratar com a Administração será conduzida no âmbito da Órgão
Goreqciador e a penalidade será aplicada pela autoridade competente daquele Órgão

Artigo 34 -- Fica delegada ao Chefe de Gabinete a competência para aplicação da sanção
de impedimento de licitar e contratar com Q Estado. estabelecida no artigo 7D, da Lei federal
na l0.520/2002
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CAPÍTULOVll
DAS DISPOSlçOES FINAIS

Artigo 35 - A contagem do prazo será suspensa quando do recebimento provisório do
material ou serviço. sendo retomado quando não aceito pelo contratante. a partir do
primeiro dia útil seguinte ao da notificação da recusa

Artigo 36 - Observado as disposições desta Resolução, a autoridade só poderá deixar de
aplicara sanção se verificado que

não houve infração ou que o notificado não foi o seu autor

a infração decorreu de caso fortuito ou força maior

Artigo 37 - Esgotada a instância administrativa. as penalidades deverão ser registradas no
sitio eletrõnico www.esancoes.sp.aov.br. inclusive para o bloqueio da senha de acesso à
Bolsa Eletrõnica de Compras do Governo do Estado de São Paulo
-- BEC/SP e aos demais sistemas eletrõnicos rqantidos por órgãos ou entidades da
Administração Estadual, e no caso da penalidade de inidoneidade Q próprio sistema deverá
registrar no Cadastro Nacional do Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS).

Artigo 3B - As disposições desta Resolução aplicam-se. também. aos contratos
decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de licitação

Artigo 39 - Cópia desta Resolução deverá. obrigatoriamente. integrar os fitos convocatórias
dos certames, ou. nos casos de contratações com dispensa ou inexigibilidade de licitação,
dos respectivos instrumentos de contrato.

Artigo 40 - Quanto às omissões desta Resolução. aplicam-se as disposições legais e
regulamentares pertinentes

Artigo 41 - A Chefia de Gabinete poderá expedir normas complementares, quando julgar
necessárias. para orientação das ações a serem adotadas pelas unidades da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente, no cumprimento das disposições desta Resolução

Artigo 42 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se as
Resoluções SMA n' 57/201 3 e 75/2013

(Processo SMA n' 5.006/2016)

MAURÍCIO BRUSADIN
Secretário de Estado do Meio Ambiente
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ANEXO l (OA RESOLUÇÃO SMA N' 139/2017)
ATRASO NA ENTREGA DE BENS E SERVIÇOS DE ESCOPO

O cálculo do tempo da sanção para a hipótese prevista no incisa 1. do artigo 21 desta
Resolução. será assim obtida

1 -- 0 quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte fórmula
paramétrica SA = EE ! PE ' DAI

SA = base de cálculo do quantitativo de dias para a aplicação da sanção
EE = total de dias contados do início do tempo para entrega até a efetiva entrega do

objeto contratual
PE = quantitativo de dias previstos contratualmente para entrega
DA = dias de atraso na entrega do objeto

Onde

11 - Sobre o valor obtido no incisa 1. deste Anexo 1. 'SA", multiplicar-se-á Q fator da
tabela abaixo, que tem como base o valor contratual correspondente ao objeto
inadimplido, resultando noquantitativo de dias a ser aplicada na presente sanção (ST)l

Tabela defator ra canção
faixa de valores

até lO.ooo.oo
50.000.00lO.oo0.01

100.000.0050.000.01
om diante100.000.01

111 - Sobro o valor "ST deve ser multiplicado, de forma acumulativa, sobro os fatores
previstos nos artigos 27 e 28, desta Resolução. obtendo-$e o total geral de dias 'SF'

IV - O total geral de dias de sanção a ser aplicado 'SF'. caso resulte em numeral com
casas decimais, deverá ser arredondado para cima
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO n (OA RESOLUÇÃO SMA N' 139/2017)
NAO ENTREGA DE BENS E SERVIÇOS DE ESCOPO

O cálculo do tempo da sanção para a hipótese prevista no incisa 11. do artigo 21 desta
Resolução, será assim obtida

1- 0 quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte fórmula
paramétrica SA = PE ' 21
Onde
SA = base de cálculo do quantitativo de dias para a aplicação da sanção
PE = quantitativa de dias previstos contratualmente para entrega

11 - Sobre Q valor obtido no incisa 1. deste Anexo 11, 'SA", multiplicar-se-á o fator da tabela
abaixo, que tom como base o valor contratual correspondente ao objeto inadimplido,
resultando no quantitativo de dias a ser aplicado na presente sanção(ST)l

Tabela defatorpara sanção
faixa de valores

lmlm
até

lO.oo0.01
1.450.000.01 100.000.00
1.5em dianteloo.oo0.01

111 - Sobre o valor 'S'f' deve ser multiplicada, de forma acumulativa. sobre os fatoros
previstos nos artigos 27 e 28. desta Resolução. obtendo-se o total geral de dias 'SF'

IV -- O total geral de aias de sanção a $er aplicado 'SF'. caso resulte em numeral cam
casas decimais, deverá ser arredondado para cima
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CETESB

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO HI (OA RESOLUÇÃO SMA N' 139/2017)
DESCUMPRIMENTO OU ABANDONO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS EM SE

TRATANDO DESERVlçOS CONTÍNUOS

O cálculo do tempo da sanção para a hipótese prevista no incisa 111. do artigo 21 desta
Resolução. será assim obtida

1 -- 0 quantitativo de dias de sanção corresponderá à aplicação da seguinte fórmula
paramétrica SA = DI / DC ' Dl;

SA = base de cálculo do quantitativo de dias para a aplicação da sanção
DI = total de dias correspondentes ao inadimplemento contratual
DC = quantitativo de dias do contrata, considerando. para tal, o total do dias deste a

celebração contratual até o último dia previsto no último termo de prorrogação
casotenha havido

Onda

11 - Sobro o valor obtido no inciso 1, deste Anexo 111. 'SA", multiplicar-se-á o fator da tabela
abaixo. que tem como base o valor mensal atualizado estimado para o contrato, resultando
no quantitativo de dias a ser aplicado na presente sanção(S'r');

111 - Caso o resultado 'ST' for inferior a gO% do total de dias de inadimplemento "DI
considerar.se-á ST = DI 1- 2

IV - Caso o inadimplemento tenha ocorrido com 90 (noventa) dias ou menos. em relação
ao final da vigência contratual. o valor "ST' deve ser multiplicado por 2 (dois) e aplicado. de
forma cumulativa, o fator previsto no artigo 28. desta Resolução, obtendo-se o total geral de
dias "SF

V p O total geral de dias de sanção a ser aplicado.'SF'
casas decimais, deverá ser arredondado para cima

caso resulte em numeral com
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÁO PAULO

CETESB

TERMO DECIÊNCIA E DENOTIFICAÇÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÀO PAULO

CONTRATANTE: CETESB PANHIAAMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADO

CONTRATO N'(DEORIGEM)

OBJETO: Constituição de Registro de Preços para serviços de contratação de empresa
especializada para fornecimento de passagens aéreas nacionais e íntemacionais. através de
sistema "on-linfa'. sendo resewa. emissão marcação e demarcação. a serem utilizados por
docentes e convidados a serviço da CETESB. conforme Termo de Referência. Anexo l do Edital

1. Estamos CIENTES de que

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Pauta, cujo tràmite processual ocorrerá pelo sistema eletíõnico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista o extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
EletrOnico. conforme dados abaixo indicados. 'em consonância com o estabelecido na Resolução
n' 01/201 1 do TCESPI

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Cademo do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Pauta. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se.
a partir de então, a contagem dos prazos processuais. çonfomle regras do Código de Processo
CIvIl

d) Qualquer aHeração de endereço - residencial ou eletrõnico
comunicada pelo interessada. peticionando no processo

outelefones de cantata deverá ser

2. gamo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais
dinito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

exercer o

LOCALeDATA

GESTORDOÓRGÁO/ENTIDADE

Cargo

CPF

Nome

Data de Nascimento

RG

Correio eletrõnico institucional
Endereço residencial completo

Canela eletrónico pessoal

Telefone(s)

Assinatura
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Responsáveis que assinaram o ajuste

Pela CETESB

Nome
Cargo
CPF
RG
Data de Nascimento
Endereço residencial completo
Correio eletrOnico institucional
Correio eletrónico pessoal
Telefone(s)

Assinatura

Nome
Cargo
CPF
RG
Data de Nascimento
Endereço residencial completo
Correio eletrõniw institucional
Correio eletrónica pessoal
Teletbne(s)

Assinatura

PelaCONTRATADA:
Nome
Cargo
CPF
RG
Data de Nascimento:
Endereço residencial completo
Correia eletrónico Institucional

Correio eletrõnico pessoal:
Telefone(s):

Assinatura
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